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PREcÃo Et ErRôNlco N', 27.03,01 /2023-sEME!

REGIDO PELA LEI NC, ]0.520, DE 17107102 E SUSSIOIARIAMENIE PEIA LEI N" 8.'66, DÉ 21106/93
(COM AS AI'ERAçÕES DA LEI N', A.883/'4 E DA IEI N', 

'.ó48l'8), 
DCCREÍO IEDERAL N'.

IO.O24I1', DE 20 DE SETEMIRO DE 2O]', DECRETO MUNICIPAL N".02ól2020 DE 23 DE AIRIL DE

2020, LEr coMpr.EMENTAi N'. r23loa, Lrr co lPLEMENrÀt N'. 147n4 E suÂs aLIEnÂçÕEs, E

DEMAts NotMAs pEiÍtNENTEs E, alNDA, PELAs DlsPoslÇóEs EsÍalELEclDAs No ?IESENTE

EDITAT E SCUS ANEXOS.

PREÂMBULo
A Pregoôno dô Munlcipio de Tobulênô do Norle/CE lôrno pÚblco poÍo conheclmênlo dê
lodos os lôlerêsodos que o pq*Í do dio 3l dê moÍço dê 2023 ô3 othoomli (hotó o dê

/.'sÍdfllo), o]Íovés do endereço eelónico vlw]iciiocoe§-e com br _ 'Acêso denli,icodo no
ink ês;ecrlicô, em se$ôo pÚblico poÍ meio de comunicoçÕÔ vio lnieÍno1. lnicioró os

píocedimenlos de recebimenio do§ pÍoposlos de pÍêçôs e que no dlo 17 dê obrlldê 2023 ot
OSh3omrn (hoÍó o dê !Íotfllo) ercero o procêdimenlo de rêcebimenio de propÔsios preços. E

o porilr dos O8h3omrn doró iníclo o obed!Ío dos mesmos. em sesuido o poiir dos 0th00mln
inlcioÍó o Íomoizoçóo de loncês e documenios de hobillioçÔo dq lciloçóo modolidodê
piEcÃo ELÉÍRóNtco N.. 27.03,01/2023-SEME!, idêntilicodo oboixo, objêiivondo o 5e eÇÓô do
Mêlhor Prôpoío de PÍêçô, riedionle os condlÇÕes eslobelecidos no presenlê êdiio,ludo de
ocôrdo com o Lêi N". lo.52ol02 e LeiN'.8.ó66193, ollêÍodo peo Lei N0 8.883/t4 ê eqiíoçÔo
comp emenloÍ em vigoÍ. Decrelo Fêdero N". I 0.024l lt, DEC REIo M UN C PAL N'. 02ó12020 DE

23 DE ABRL DE 2020, Lêl cômplêmenlor N'. 123/06, tei complêmenlor N' 147111 e tuas
olteÍoçôes, e demois normos pôdineniês e, olndo, pelos disposiÇóe§ eíobelêcldos no
prêsênleedlto

CoNÍRAIAçÃO DE EMPRÉSA PARA PRESTAÇÀO OE SERV ÇOS ESPEC ALIZADOS

oE esses§oth E coNsuLToRA NAs AÍtvlDADEs E AÇÕEs DE

acoMpANHÀMÉNTo eDUcActoNAL PARA cRlAçÃo, APRESENTAÇÀo-E
aDtcrÇÃo Dt Pco.Eos FDLCAC O.lalt vOITaOOS PaRA A EDUCÀÇaO
rNcLLsrvA t RoBó cA DE NTEqESSE DÁ SEcRETÀelÀ DE FDJcAÇao Do
MuNtcÍpto DE TABULE|Ro Do NoRTE/CE, E EM CoNFoRMDADE coM Às

EspEctF cacôEs E euANÍtDADEs CoNÍANTES Do ANExo Do EDITAL.

sEcPEIAP A DE EDUCAçÀO BÁ' CA
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nÍclo: l7 de obÍilde 2023 os 09h00min {hôrcrlo de Broílo)

NDIRFIÂ POR DEMANDA

compóêm sê o presenle êdiioldqs pories A e B, co.foÍme o seguÍ opreseniodos:

?ARTE A - Condlcões poro compel çÔo, illgomenlo ê odjudicoçõo.
Em que sôo e§iobelecidos os rêqlisilos e os condições poÍo competiçóo, iulgomenio e

/'rormolÊoçóo do conÍôto, bem como, ôs esclorêcimê.1os necessÓrlos o oplicob idode
obdgolórlo do. ditomes do Lêl ComplemenloÍ N'. 123/06 e LêlComplemenloÍ N'. 147114 e

PATIE B - ANEXOS
Anêxo l-ÍeÍmo de Relerênclo do obielo;
Anexo I -Modêlode Píopoío de Prêçosl
Anexo ll Modelo de DêcloroçÕes:
Anexo lv - Minúto do Termo de ConiÍdto:
AnexôV Decoroçôo de Eoboroçôo ndepêndente de Propoío
Anexo v - Modelo Propoío vencedoío;

I, DO OIJEÍO
l.r. o obie o do p'e§ê1re 'i"toÇôo e o (o\-PAr^ÇÀo DF FMoPESÀ oÁor PQFSTÁÇaO DF
CFRVIÇOS T5PECIÁ'7ÀDOC DE ÁSSESSOPA E CON'J.'OPIÀ NAS AIIVIDADFS E ÁÇOE' DT

ACoMPANHAMENTO EDLCACIONA. O^FÀ CRAÇÀO ÁDRLSEN.AÇiO E AP.CAÇÃO Dt
/\PROJETOS EDLC/ÀCION, S /OL ADOS PAPÀ Á EOLCAÇaO '\C-Lslva F COBO_ICÁ DE

NTtREtsE Da sEcptrÁRtA DE -D rcÂÇÀo Do MJ\ cÍolo Dt lÁBLtclRo Do NoaTE/cE. t Ev
CONFORMIOADE COM AS ESPECIFCAÇÔES E QUANTIDADES CONSTANÍES DO ANEXO IDO
EDÍAL,
1,2. JusÍtFtcaltva Do LoTE úNtco
r.2.r. o nõo pdrcêomenlo do objêlô em vóÍios oies. nos leÍmos do ort.23, §l" do Lel n"
s Áóól93. nêse coso se demoníro iécnico e eôonômlcomenie vióvel, jó que se lrolo de um

objeto do mesírq noi!Íêzolcoroclêííicos. e nóo lem Íinolidodê de reduzir o coróler
cohpeiillvo do liciloçÕo, vho tôo someniê o*eguÍor o geÍenclo seguro do conkoioçõo, e
p ncipomênle, osseguíor nôo §ó o mois omplo compeliçôo neces§óno em um proce$o
liciloióÍo, mos iombé; ôiingir o suo fino idôde eleiivomeôle que e o de oiê.der o coniênio
os nece$idodês do Adminislroçóo público
1,r.2. fojo vi§io, tombém, q!ê o liciioçôo poÍ ilêns, isolodos eignó elevodo número dê
processoi aispulos, oneronaô o tubolho do odminislroçÓo pÚblico sob o ponio do vi§io do
;mprego ae iecuGos numonos e do diliculdode dê controlê colocondo em Íisco o economlo
de esc;o, celeÍidode processuol. eíciêncio, por lim. pêídq do nôo coô§ecuçdo dos Ín§

desejodos o compromelendo oindo mois o sêleçÔo do Propono de Preços mois vo..lgijÔ§o
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poro o odminkiÍoçôo, nos lêmos do ocóÍdôo n' 5301/2013 - segundo
ôô9.9ó5/2013{ ÍCU, re oioÍ Mlnistro{ubslllulo AndÍê Luis de Coeolho,3.9 2013
1.2.3. A escoho do junçÔo em um único juí rico-§e êm vlrlldês do§ corocierhicos do§
seryiços, eÍciêncio no liscolizoçõo dos controtos e pelo ceerldode no concusÓo de seu

2. DAs coNDrçôEs paia paiTtcrPAçÃo E cnEDENclaMtNIo
2.1. PodeÉo poriicipor do pÍesente liciioçÕo pessoo§ iurídicos locoliuodo§ em quoqueÍ
Unidode do FedeÍoçóo codoíÍodos o! nóo no Mu.icípio dê TobuleiÍo do NoÍle/CÉ, que

olendom o lodos os condiçóes exigidos nêíe êdiiol, obseryÕdo§ os nêce$óÍios ÍeqlhiiÔs de
hobiiioçõo jlridico. reguloÍidodê ,isco. quolificoçõo iécnico ê econÔmico-llnonceiro
incl!,sve iendo seus objêlivos locioh compolíveis com ô ôbjêlo do liciloçôô. e que eíeiom
côm Credenciomônto rêgúLorju.lo sislemo Lciloçôele do BANCO DO ERAS L, rêspeilodos os

lovorecimenios impôíos pe o Lel Complêmenior N'. 123/0ó ê LêiComplêmêntor N". 147ll4 e

2.1.1. CADASTRAMENTOT o licilonie quê de§eior o codôíÍomenlo/ÍevolidoçÓÔ junio oo
Município dê Tôbuêiro do Norle/CE (nô CRC) o que rê refêre o subilêm onteÍior dêveró
prôvide.cio]o, diÍelomenle no 5ede do Comlssôo Permonenie de Lictoçõo, siluodo o Ruo

PodÍê Cicério, 4605, sóo FÍoncisco, lobuleiro dô Norie, cêoÍÓ opresenlondo o
documenloçóo e{gido, ole às l3h00min horos do dlo onleíior oo pÍevhio poÍo o
Íeceblmento dos documenio§ de hobilioçóo e dê Proposio de Preços e o
Íêvôlidoçôo/oiuolizoçóo de doc!menios.
2,2, Nôo poderõo po lcipoÍ lcilonlês côm sócios, coopeÍodôs, direlores oú rêpresenionie§
comuns. coso coníolodq o comunhôo de sócios, cooperodos, diretores ou Íepresenlonles
entre licitonles poiriclpontes opós o oberiuÍo dos proposios de pÍeços, o§ respeclivos
poriciponies seróo oulomoiicomenie desclo§siiicodos do ceridmê, lndependeniemenie do

2.3. Nôo poderôo porlicipoÍ do presente liciioçÔô ôs lnieÍe$odo§:
o) aue se enconlÍem em proce$o de lolêncio ou recupeÍôÇÔo jldicioll
b) Que sê êncontrem em pÍocêsso de dsso uçdo, de lu§õo, de ci5óo ou de ncolpoÍoçõoi

^c) Oue eí-jon cLmp -oo sr.oe.sôo lempo'or'ô oê porlicpo(óo er I'crloÇÓo ou
;môêd mênrô ôê.ônnolor ,om o Pre'e'tJ'o oe Toor'e'o ôo Norte/CE'
d) A'Je tenhom sldo declôrodos lnidôneos poÍo l.itor ou conirolor com o AdmiÔi§iroçôo

e) ouê se opresenlem consiil!ídos no roÍmo de êmpÍesos em consÓÍclo;

D Que nóo lê.hom pÍovidenclodoo credênciomênio junio oo BANCO DO BRASILI

g) As pê$oos enlmeÍodos no oriigo9" do LeiN" 8.óóó193.
h) PoÍo ôs cosos enquodrodos nos ieÍmos do tem 2.3 serôo odolodos lodos os prescÍiçôes

contonlesdoLeiFêderol N'. 12.84ó113.
2.4, Seró goÍonido oôs licilontes enquõdrodos como micÍoempresos, êmpíesos de pequenÔ
porie ê os coopeÍotivos qle sê e.quodrem no§ lermos do orl 34 do LêiFederolNo. I1.448/07,
.orô ( I'rÀ o oe oe'êapo_e p'ere é' cio dê 'ollro o\oo o p'e4\'o ro te' Colo'en ê1'or
\q',2r,0ô ea §ê, coprlu o v - Do À( E«o Aos vtecADos / Dês AO]SlÇÔrs oLB- C A5

,.4.1 Em se lÍolondo de microempÍêêndedd indivlduol, microempÍôso o! empÍeso de
pôquenô pôrtê (ME, ME o! EPP), no5 ieÍmos do LêicompemonlÔr No 123/0ó Ô ollêÍoçôo
dodo peo Lei CômpemenloÍ N" 14712014 poro q!ê êsios po$om gÔzor dos bênêlicios

=:---=úVgnoMuni|É
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previslos no Íeleíido Lei, deveÍÔo decloÍoí no sisiêmo do Bonco do Brosil Ô êxeÍcí.io do
preÍeÍêncio pÍevisio no supro cllodo têi
2.5. Poro õcesor o sislemo êeÍÔnco. os intêÍêssodos deverõo eíoÍ cÍedenclodos iunio oo
Bôncôdo BÍosi, e o env o dos PÍoposlos dê PÍeço.5ê dorc diíêlomenle peo ernprêsõ li.itonle
o]Íoves de pe$oo dêvidomênle hobililôdo portondo senho pessoo.
2.6- Os inlere$odos dôv erÕo crêdenciotssê lunto oo BANCO DO BRAS L:

2.6.1 - Ouondo se ]Íoioí de sócio. pÍopíiêldÍ o ou di.lgenie do empreso pÍopoôênle deveó sêÍ

opreseniodô cópio do Íespeclivo tutoiulo ou Coniroio Soclo, nq quol eíêlom expressos os

podêÍes poro exerceÍdlreiios e o$umiÍ obdgoçÔês.
2.ô.2 - O cuno dô opeÍqclô.olizoçôo ê uso dô sistemo dê PÍêgôo EleÍônico ficoÍó o corgo do

2.6.3. O ocessô do opeÍodor oo pregôo poro efêiio de encominhomenio de ProposiÔ de
Píeços ê onces sucessivosde preÇos, em nôme do icllonte, sômên]ê se do@ mêdio.le pÍévio

deíniçõo dê senho privoilvo.
4,4.4- A chove dê idenilíicoçôo e o sênho terôo volldodê de 0l íum) ono e podêÍÓÔ 5eÍ

ullizodos êm quolquer PregÔô ElelÍônico, §olvô quondo concelodos por solciloçôo do
êmpÍeso codonrodo ou do Bonco do Brosl . dêvidomônle jun codo
r.r.s. É Oe exc usivo respon§obilidode do usuóÍio o sigilo do §enho, bem como seu uso êm
quolquer tronsoçôo êleiuodo direlomênle ou poÍ sê! represenionie, nôo cobendÔ o
PíeÍeiilro de ÍobuleiÍo do Noriê/cE ou oo Bonco do Bros o responsobnidode por evenluos
donos dêcorenles do se!, uso indevldo, oindo quê poÍ lêíceiÍos.
2,ó.ó. o c.edenclomênto do corlÍo1odo e de se! reprêsêntqnte lego no lhiemo elêirÔnico
mpico o íesponsobllidode egolpelo§ olo§ proiicodos e o pÍêslnÇõo de cdpocidode iécnico
poro reolizoçôodos lronsõçôês ineÍenles oo pregôo e elónicô
2.ô.7, O cÍedêncômênto junlo oo provedordo sislêmo impllco o rêsponsobilidode do iclionie
ou dê sêu ÍêpÍêsenlonle logo eo presunçóode §uo copocidode técnico porq reolÉoçóodos
líqnsoções ineÍenles o êíe Pregôo.
2.ó.a. O licilonle responsobl izo-sê êxclusvo e foÍmo menle pelos iron§oçóes ''leilodo§ em seu

como lirme§ ê vêÍdodeiÍos suo§ proposlos ê §eus onces, inclu§lve os oios
proticddos düetomenie ôu por seu rôpÍê§enionle, exclido o Íesponsobilldode do pÍovedoÍ

^dôs! 
ê1o ou do or9ôo oJ enlidode orono'oro oo cto\ôooo'ever'.onoorordecor'ê"''

de, rc re, do oo5 (rêden_ion de oce.rc ôiaoo qLe po"e'_e'o,.

tômile êm Íoses dislinlo§i

dê Hobliloçôo vlo sisiemo;

3. DAs rasEs Do piocEs3o ucrlATóilo
3.1. O pÍesenie píocedimento de liciloçÔo seguiró o seguinie
3.1,1. cíêdênciomento dos liciiontes;
3.] 2. Rêcebimenlo dos "Proposlosde Preçoí ê Doclmenlo§
3.1.3. AbeíuÍo dos PÍopoíosde Prôços opresenlodosl

3.1.5. Hobliloçôo do licilonie melhor clo$ilicodoi

4. DA APREsENIAçÃO DÂS PROPOSÍAS E DOCUMENTOS DE HABITLIÁÇÁO

RUÀ: PÂDRE clrcÉR Ô a6o5 BÂrRRo sÀÔ FFÀNC sco - cEP 62 960 000



/t.1. os iciionlês êncominhoróô. êxcusivomênlê poÍ meio do sislemo LiciloÇôes e BQlro,4po
do &osir. concomilo.ienrenie com os documento§ de hobiiloçÔo exigidos no ediiol, piôFosto
com o descriçôo do obtêlo oferiodo e o prêçÔ, ote o dolo ê o horÓno eíobêlêcldos poÍo
obeíluÍo do sêsóo público, quondo. enlõo, encêíÍoÊse'ó ouiomoiicomenie o elopo dê
envlo clês§o documenioçôo.
4.2. o envio do propoío. ocomponhodo dos documento§ de hobiiioçôo e{gidos neíe
Edilol, ocoÍeró poÍ meio de chovêde oce$o ê senho
4.3. Os llciionies podeÍóo dexoÍ de opresenlôr os documenlos dê hobliioçÕo que coníem
do CRC, oseg!Íodo oos demols licilonies o dneto de ocês§o oos dodos conÍo.les dos

4.4. As Miooêmpresos e EmpÍesos de Pequeno Porie dêverôo encominhoÍ o documenlÔçõo
de hobillioçóo, olndo que ho,o olglmo Íêírlçdo dê rêglloridode lisco e nobo hislo, nos

lermos do orl. ,13, § l" do Lc n' 123, de 20oó.
4.5. ncumbiÍó oo lcilonle ocomponhor os opêroÇôes no sislêmo êleirônico duronie o se$ôo

,'§úbico do Preqôo, ficondo responsóvêl pelô ônus decoíeniê do perdo de nêgócios, dlonle
dô inobsêryôncio dê quoisquer mensogens emltidos peo sislemo ou de slq desconexôo.
4,ó. A1é o qbeÍtlro do se$ôo públlco, o5 icitonles poderôo Íeliror o! §ubíltuiÍ o propoío e os

documêntos de hobililoçÔo onieÍiormeniê in§eÍidos no sisiêmo;
4.7. Nõo §eró êíobelecldo, ne$o êtopo do cerlomê, ordem dô clo§sificoçôo enirê os
pÍopoíos opÍêseniodo§, o que somênlê ocoÍeÍÓ opós o reolizoçÔo dos procedimentos de
.esocloçóo ê ju gomenio do propoío.
4.8, Os documenlos quê compÔem o propoío ê o hobiliioçôo do liciionlê melhor closiiicodo
§ome.te seróo disponiblizodos poro ovolloçõo do Pregoêiro e poro oce$o pÚbllco opós o
encéíomênlo do envio de lon.es.

PoÍógrolo Primêno: Nos doc!menlo5 opÍese.lodos neíê
leg2r4liya prç!c_ 19É!ç.ls € , o prozo dê
comô sên.lo.le 30 iÍinlol dos, solvo cleterminôçÓo eSo

píoce$ô, qt&!! 9-!E9-q9q!i9!!c9-S
vigêncio sêÍó oceio peo Pregoeiro
ê§pecÍllco em contóíio.

que onêxoÍ juilo o sud pÍopÔío os documênlos de
os loiês quê elliverêm portlcipondo, sob peno de

PorógÍolo Sêgundo: O licitontê têró

^hoblllloçõo 
no lnleg.q, êm lodos

5, DA PROPOSTA DE PREçOS
5,1. A p.oposlo de prêços deveÍó sêÍ reghlrodo no si§iemo onde se lo.Ó o §e$óo dê llciloçôo,
!!!1y,ü!!l!!se!!!a!r-Dl--!.m o ldênllícoçôo do lohêcêdoI, coroclêrizoÔdÔ o seryiço
propoío no compo discriminodo, comlêmplondo iodos Ôs lens do ole, ou onexodq em
;ô;lomidode com o modelo do PÍoposio dê Preços - anexo ldo Ediio. cM Hl?ótESÉ

ATGUMA A ?iOPO5TA NO CÀM?O DISCRIMINADO DA PTATAIOiMA DÉVCRA CONIEN OS

DÀD05 DO fORNECEDOR,
5.I 1. os ilêns deveÍôo sôÍ colodos, nos qloniilolivos liciiodos, §êgundo o unidoclê de medido
consignodô no êdi]ol.
5.1.2- Nos preÇos oÍênodos deverôo eíqr i.cluídos iodqs os despesos incide.lês §obÍe o
sôNiço/loÁechenlo dos píoduios releíôn1es o lÍibulos encorsos sociôi§. ê demois Ônls
otine.les à execuçóo do objelo deío icltoçôo.

RUÁ PÁORE CLrc ÉRO, 4605 . BA RRO SÀO F RÀNCISCO CEP:32 96GM
rrllrÉ!@!!!!!l!!d4!4í$!Js!I
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5.1.3. No compo oproprlodo deveÍó exislir decloroçôo de
penomênie os Íequisllos de hobliioçôo e que suo propoío dê

que o proponeniàlô
preÇos eío em conformido'le

com os exigêncios do innrumento convocotório.
5.2. O encominhomenlo do pÍoposlo de preÇos pre$upôe o pleno conhecimenlo ê
oterdimento ôs exigêncios de hobliloçôo previsios no Edllor. O Íomecedor seÍó responsóve
por iodos os lronsoções que forem êletuodos em seu nome .o sisiemo elelrônico, o$umlndo
como Ínmese verdodeiros suos Proporos e onces.
5.3. Os pÍeços coníontes do pÍopoío de preços do lcilonle deverôo conler openqs duos
cosos decimoh opós o vÍg!o, cobendo oo iclonle p.oceder oo oÍedonclomênio ou
despíezor os númerôs opós o5 duos cosos decimois dos ce.lovos, e deveróo sêÍ colodos em
moedo corêntê nociono.
5.3,1, Os pÍôços proposlos dêvorõo êsior dê ocordô com ô quonliioUvo do bem coiodo,
5.3.2. Nos preÇos jó deverôo eíor incluídos os remuneÍoÇões, o§ êncorgos §ocioi§, Íbuiórlos,
lÍobohhtos, previdenclóÍios, fiscois e comeÍciois, loxos, irêlês, sêgúrôs, desocomenios de

,,,!êssoô, cuíô e demois dêspêsô. que po$om incidiÍ5ob.e o conlroloçóo icliodô, inclusive o
morgem de lucro, .Õo cobendo nenhum ôulro ônls que nôo o voloÍ êslipuodo no Íelêrido
Propoío de Preçosi
5.3.3. Os píeços propoíos serõo de erclusivo responsobilldode do licilonle, nôo he ossisiindo
o dúêiio de pleited quoqleí oleroçôo dos mesmos, sob oegoçÔo de eÍo, omissÔo ou
quôlquerôulrô oÍgúmenlo nôô prêvisio em el.
5.3.4. Ocorcndo discrepôncio enire o prêço unilório e loiô, sê forôcoso, prevolecerc oquelê
lonçodo no slllemô e úilizodo poÍo coslllcoçôo dos proposlos dê prêços, devendo o
PÍegôeiÍo prôceder às coreçôes nece$óÍios.
5.3.5. Nôo seróo odjudicodos pÍôponos de pÍeços côm volor supedor oos preços móximos
eslimodos poÍo o conlroioçôo.
5.3,a, No onóise dos propoíos de preços o Píêgoêiro obsêÍvoró o pÍeçô do lole, expÍe$o em
Íeois. A$im, os Proposlôs deveróo opíêsênior o vo or do lôte.
5.4, Os quoniitolivos icitodos e coiodos deve.ôo serÍigoÍosomênlê conÍeÍidos pelôs iciionies.
5.4,1, A pÍopoío de preços deve conlemplôr o qLJoniiioiivo dos iiens em slo iololidode
conÍorme llcilodo.

^5.5, 
O prozo oe "olôooe do o.opoto de p'eçô( úo oode .e r'eno o ó0 he$e"o) dios

.on,ec, ti"o, oo se$ôo oe ooerJro deslo lEi'o(,óo co'ío'ae ortigo ú'do Lei \". 0.520/02
Coso o iclionie nóô lnÍoÍme ô pÍozo dê volldode, seó conriderodo oqlelê dôiiôido neíe

5.ó, A opÍêsenioÇôo do propoío de preços lmpico no ciêncio clôro de lodos os teÍmos do
edllo e sels onexos, ôm espêcio quonlo ô êspe.ificoçôo dos bens e os condiçóês de
poÍlicipoçôo, compeliçóo, julgomento e loÍmoizoÇóô do níÍumenlo conlrotlol, bêm como
o ocêitoçÕo e sljeiçÕo intêgro ds suos disposiçóes e Ô egisoçÕo op lcóvê1, .oto.lomenle às
Lêi No. 10.520/02 e Lei N". 8,óóó193.
5-7. Sômênie 5eíôo oceiios propoíos de preÇo5 eoboÍodos e enviodos olrovés do si§lêmo,
lnclusúê quonio oôs sêus oneros, nôo sendo odmiiido o Íêcêbimento pelo Pregoeiro dê
quoq!êr outro documenlo, nem permilido oo li.ilontê fozêÍ quolquer odendo oo5 ê.iregues
o PÍeqoeiro por meio do síemo.
5,A, QUALQUER UCITANTE QUE SE IDENT ICAR DE OUAIQUEt IOiMA, ANTES DO TERMINO DA
FASE oE LANCE5,sEiÁ su^ anhMÉNtE cxctuÍDo DA DtspuTA,

ó. DÁ aBERTURA DÀ sEssÁo, cLAss f cacÃo DAs pRoPosTÀs E foRMULAÇÃo oE raNc

RUÂ pÀôRE ôLcÉRD iM. M Rrc sÀo FRANcrscÔ cEP: ô2 60-mo
otâcao@lah ârcdonotu6dd ú



v TÂBULEIRO
DO NOPTE PREFEITURA IúUNICIPÂL

a.l. A oberl!,ro do presenle liciioçÕo dorse ó em sêssÔo pÚblico. por mêio de shlemo
elelrónico Licloçôêse do Bonco do Brosil. no dolo. horóío e loco. indicodô§ neíe Ediiol.
4.2. A Pregoeiío verficoró os pÍoposlo§ opre§enlodos, descosslncqndo desde ogo oquêlos
que nõo enejôm em conlormidode com os requisllos esiobelecidôs neíe Edlto conienhom
vícios insonóveis ou nôo opÍêsentem os especilicoçóês iécnlcos exigidos no TêrmÔ de

ô-2,1. TAMBÉM sERÁ DESCLASSIF CADA A PROPOSTA QUE DENTFIQUEO LCITANTE,

ó.2.2. A dêscosslícoÇdo seró sempÍê fundomenlodo ê regislrodo no §isiemo, com
ocomponhomênio em tempo reo poÍiodo§ os porticlponle§
ó,2.3. A nõo desclosiÍicoçôo do propoío nôo impede o sêu julgomenlo detinilivo em senlido
connóriô, evodoo eieiio no iose de oceltoçõo.
6,3. O si§lemo ôrdenoró oulomolicomênte os propoío§ cô$ficodos, sendo qúê somente
êíos poriicipoÍóodo fôse dê lonces.
ó.4. O sisiemo dkponlbiizoÍó compo píópÍio poro lÍoco de mênsogens enlÍô o PÍegoeiro e 05

ó.5. Sê Íor o coso, o presoeiÍo comun coró oos licilonlês, opós o obeíi!ío do §oo de displto,
osuô opçào porreolzoro dhplio simuióneo dê oie/tens.
ó,5,2. Em rê9rô, o dispulo simulÔnêÔ de oiê/ilens obêdêceú à ordem sequenciol dÓs

mesmos. EnlreTonlo, ô pregoero podêró êleluor o oberluÍo do dispulo de ote/ilens
§elecionodos Íoro dô ordem sequenclo.
a,ó. lniciodo o êiopo compelillvo, os licilontes deverôo encomnhoÍ lonces exclusivomenle
poÍ mêio do §hiemo eelrônico, sêndo medloiomeniê nÍoÍmodos do se! íêcebimenlo e dÔ

vo or cônsignodo no regislro.
ó.6,1 , O lonce deveró ser olerlodo pêlo v olôr totol do ote.
ô.7. Os iclionles podeíóo oÍêrecer lonces suces§ivos, obseNondo o horÓÍio Íixodo pÔro

oberluÍo do se$óo eos ÍegÍos êslobelecldos no Edlto.
ó.4. o lcltonle somente pôdeó ofereceÍ once de voor iniêÍior oo Ú umo po. ele olêÍlodo ê
rêgi§iÍodo pelo slstemo.
ó.r, Sêró odoiodo poro o envio de lonces no pregõo eletrônico o modo de dispLrio 'ABERÍO E

lEcHÀDo', er. q!ê os licllonies opÍesenloróo loncês pÚblicos e sucê§sÚo§, com loncê ,ino ê

ó.r0. Á ôropo oê ores 00 sesóo p ibl.o eÍo dJroçóo +iÔl dê 15 (quhÉ) mlnulos. aoó.
e$e pÍozo. o sisiemo encominhoÍó oviso dê lechomento iminenie dos lonces. opós o qle
tronscoreÍó o pêÍíodo de lempo de oié l0 (dêt) mlnul6. oleolorlomente delermiôodo, llndo
o quolseró ollomoilcomenie e.cêÍodo o recepçôode lonces.
ô.11, Encetrodo o pÍozo previsio no ilem onlerioÍ, o snemo obÍiÍó oportlnidode poro q!ê o
ollor do oÍedo dê voloÍ mois boixo e os dos olerios com pÍoços ôlé l0% ldez por cênlo)
superio€s àqueo pos§om olertoÍ !m lonce lino e iechodo em olé 05 (cln.o ml.uior, o quo
sêÍó §lgiLôsoo1é o enceíomenlo dêíe pÍozo.
ó.12. Nóo hovendo pelo menos lrês oÍêdos nos condlçôes deiinldos nene llem poderõÔ os

oulorês dos mehoÍês oncê§, no ordêm de closilicoçÓo. oié o móximo de líês, orerecer um
lo.ce ínol e lêchodo em oté 05 (crnco mlnuior, o quol sêÍó slsiloso oié o enceíomenlo

4.13. Após o léÍmino dos prozos esiobeecdos nos ilens onlerlorês, o §htemo oÍdenoó o§

lonces segundo o ordem crêscênte de voqes.
4.14. Nôo hovendo once íno e techodo closilicodo no Íomo eíobelecdo no§ tens
onloÍiorês, hovêró o reinício do eiopo lechodo, pdro que os demois liciioôles oié o moximÔ
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de nê§, no ordem de clo$i,icoçóo, po§som oiêriorum onôê linole lechodo
mlnulor, o quo seó sisiloso oié oênceÍomênlo desle pÍozo.
ú.15. PodeÍó o PÍesoeiro. ouxiliodô pêlo equipe de opoio, juslÍicodomenle. odmiiir o Íe nício
do elopoÍechodo, coso nenhum liciionie clo$iÍicodo no etopo de once lechodo olêndeÍàs
exigé.cios de hobi iioçÕô.
ô.1ô. Nôo seíôo oceilos dois ou mois onces de mesmo voor, píêvolecendo oquee que ÍoÍ
rêcêbidôe rêghlrodo em píimeiío ugoí,
6.17. Duronlê o lforscuíso do sessôo públlco. os liciionles serÔo inlomodos, em lempo reo, do
voloÍdo menor once Íesisirodo, vedodo o dentilicoçôo doliciionlê.
ô.18. Nô coso de desconexóo com o PÍegôei.o, no decoÍer do elopo compeliiivo do PíêgÓo
ôslstemo e elrónlco podêró pêrmonecêÍ ocêsível oos licilonle§ poro o Íecepçôo dos Loncês.
ó,19. Quondô o desconexóo do sislêmo elênônico poro o PÍêgoeüo pe6l5liÍ por tempo
superlor q dez mlnllos, o sêsôo público seÍó suspenso e relnciodo somenle opó§ decôíidos
vinle e quoÍo horo5 do comuncoçóo do fôlo peo PÍegoeío oos poirciponles, no §ítio

z^§lelÍônico uii lzodo pôro divú19ôçôo.
ó.20. O CÍiéÍio de jugomenio odoiodo seÍó o MENOR PREÇO POR IOTE, conforme delindo
neste Edllo ê seus onexos
ó.21. Coso o liciionle nõo opíêsenle lonces, concorcó com o vo or de 5uo pÍoposio.
ó.22, Em Íeloçóo oos ilêníolês nôo exclusivos poÍo poÍticlpoçôo dê mi.Íoempresos e
empresos de pequeno porle, umo vez encerodo o êiopo de lon.es, seró eÍêiivodo o
veÍificoçôo ouiomóiico, ju.iô o Recello FedeÍo, do pôíe do eniidode empresoriol O sislemo
ldenliiicoró em coluno própÍio os mlcroêmpresôs e empresos de pequeno poriê poÍlicipônies,
procedendo à comporoçÓo com os voloÍes do pÍirrêiro coocodo. 5e eío for empre§o de
^.o o' poÍtê o55'r .ôr o do. demoi\ clo-iÍic odos
a.23. Nesos côndiçôes, os pÍoposios de micÍoempresos e empÍêsos dê pequeno poÍle que so
enconlÍorem no loixo de oié 5% lclnco por cenlo) oclmo do mehor pÍoposio o! melhor
oncê, §êÍÔo considerodos empolodô§ com o primeiro co ocodo,
6.24. A mehor clossilicodo nos leÍmos do ilem onieroÍ ]eó o diÍeiio de êncomnhoÍ umo
úlimo olêrto poro desempole, obÍlgotoÍiomenle em voor inÍêrioí oo do primeiÍo coocodo,
no prozô de 5 lcinco) mlnuios conlÍolodos pelo sislemo, coniodos opós o comunlcqçÔo

/-\oútomólico poro lonlo
ó.25. Coto o ai.'oêmprêso ou o eaprero oê pêqLór o po'le . elho' clottir:'odo oesi\'o ou
nôo se monifesie no prozo eíôbêe.do, serõo convocodos os demois lciionies
mlcroemoreso e empÍêso de pequeno poíê que §ê e.conlrem noquêe inlêfroo de 5%

lclnco po. cenlo), no ordem de clo$ilicoçôo. poío o ê)(êrcrc ô do mesmo direiio, no pÍozô
eíobêlêcido no slbiiem onleÍior.
ó,26. No co§o dê equlvolêncio dos voloÍes opÍê§entodôs peos micÍoempre§os ê empresos de
pêqueno porle qle se enconirêm no§ intêryolc eíobeecidos .os §ubitens onieÍiores, sêÍÓ

reoizodo sodêlo enire eos poro que se idenlilique oqueo que pnmeiro podêÍÓ opresenlor

ó.2r. Quondo houver proposios bênêÍiciodds côm o, morgens dê pieÍêrêncio em reoçóo oo
produio eíÍongelrô, o crltério de desempolê 5êrÓ opicodo exclslvomenie entÍe o5 píopoÍos
que lizeÍem jus às morsôns dê preÍêrêncio. conroÍme resuomênlo.
4.28. a oÍdem de opresenioçôo pôlo5 licilontes é ulilizoclo como !m dos crilérios de
clo$ilicoçóo, de moneiro qle só poderó hoveÍ empoie éntre proponos iguois lnÓô seguldos
dê ônces), ou enlÍe lonces linois do Iose fêchodo do modo de dispulo dbêíô e fechodo.
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6.28. Hovendo evênluo êmooie enlre propoíos ou onces,
oquete prevslo no orl.3", § 2ô, do Lei n'4.éóé, dê 1993,

suce§sivomentê, oos bens produldos:
o$esurondo-se d prelê

4.2r.2. Por empÍesos úosllenosl
ô.2?,3, Por emprêsos que invisiom em po§qlho e no desênvovimênio de iecôologio no Poís;

6.2t,4. PorempÍesos que compíovem cumpdmênio dê Íê§êryo de coÍgo§ pÍevisio em leiporo
pessoo côm deiiciêncio ou poro Íeobililodo do Previdêncio Sociol e que oiendom ôs ÍÔsrqs

de oce$ibiLldode provisios no esisloçóo.
ó.30. Pe6islndo o empote, o propoío vencedoÍo sero sorteodo pêlo shiemo elelÍÔnico
de.ne o5 propoíos empoiodos.
ó.31. Enc;rodo o etopo de enviô de lonce§ dô sêsôo pÚblico, o Pregoeno dêveÍó
encomi.hoÍ, peo sisteho êleirônco, connoprôpoío oo llcilo.le que Jênho ÔpÍeseniodo o
me hoÍ preço, poro que sejo oblido melhor pÍopoío, vedodo o nêgÔcioçdo em condiçóes

/nÍerenies dos previsios ôêslê Edltol.
e.az. ,r nogocioçao serO reolizodo poÍ meio do §h]emo, podendo ser ocomponhodo pêlos

ó.33. a Pregoe ro soliclloÍó oo liciionie mêlhor clo$iÍicodo que, no prozÔ de olé 24 (vlNIE E

auAIRo) úOtAs, opós oôólhê do documentoçôo de hÔbliioçôo ênvle o propÔío
odequoao oo último lonce oleíodo opós o negôcioçôo Íôolaodo. ocomponhodo. se tor o
coso, dos documênlos complemenloÍê§, quondo nêce§sórios ô conÍiÍmoçdo doqleles
erigidos neste Edllole jo opÍesenlodo!.
r.ai. epO, o negocioçao oo prêço, o Presoeiro inicioró o fosê dê ocêi]oçóo ejugomênlo do

7, DA ACEITASILIDAOE DA IiOPOSTA VENCEDOiA.
,,1. Enceíodo o êioDo dê nesocloçÔo, o PÍegoêiro êxomlnoÍó o proposio clo§§ilicodo em

/-\prlmeiÍo lusor quonto o odequoçôo oo objelo e ô cômpolibilidodê do preço em reloçôo oo
hóxlmo esiipulodo poro conirolqçÕo neíe Edllol€ êm seus onexo§, obsêryodo o di§pÔío no
poÍósíoÍoúnico do orl.70 e no§ t'do orl.2ó do Decreion.' 14424/2419.
7.2. S;Íó desco$ilicodo o píopoío ou o oncê vencedoí, oprêsenlor preço linolsupêÍior oo
pÍêço móxmo tnodo {Acórdôo no 1455/2018 _Ícu _ Penóiio). ou q!ê opÍesenior pÍeço
moniieíomênie lnexequível,
?,3. consideÍoje inexequívêl o pÍoposlo que opresenie preços glob,ol ou unllÚios .imbólicos,
iíGóÍiôs ou de volor zeÍo, i.compolíYêi§ côm os píêços do5 insumo§ e solórlos dê meícodo,
ocÍ6scldos dos respeclivos êncorqos, oindo quê o olo coôvôcotório do licitoçôo nõo lenho
ênôbeecido imiies mínlmos, excelo qlondo se Íôlêftêm o mol€rioi§ e insiooçÓes de
propÍiedode do próprio icilonlê, poro os qloi§ ee renuncie o porcelo o! Ô iololdode do

7,/t. QuolqueÍ inlêressodo pocleÍó
exeoulbilidodê e o eoolidode dos
que lundômentom o 5uspeilo;
7.5. No hlpólese de necê$idode de §úspênsôo do
dillgêncios. cor. vi§los oo soneoÍneírlo dôs propoíos,

requerer quê se reo lzem dligênclos poro ofeÍir ô
proposlos, dêvendo oprêsenlor os pÍôvos o! os indí.iÔ!

5e$ôo púbico poÍo o reoizôçôo
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íêiniciôdo mêdionte oviso prévlo no sislemo com. no mÍnimo. vlnle e quolro horos de
ontecedêncio, êo ocoÍênclo §ero Íegi§trodo em oiol
7.ó. A Presoeiío podeó convocor o llcitonie poro ênvior documenlo digilol coínpêmêôior,
por meo dê lLJncionolidodê disponíve no sisiemo, no pÍozo de oié 24 (vlNtE E QUÀTRô)
HORAS, sôb pêno de nóo ocêiloçõodo propoío,
7.7, O pÍozo ,êslobe êcido podêÍo ser prôrôgôdo pelo PÍêgoeno por soliciioçóo êscÍilo e
iusiíicodo do lcironle. Iomllodo onies de lindo o prozo. e lormomênle oceiio peo

7.8, Denie os documenlos posÍveis dê sollcitoçôo pelo PÍêqoeiro, dêíocom se os que
conlenhom os corocieÍÍslicos domoierio oleÍlodo, iois comomoÍco, modelo, lipo, Iobriconle
e p.ocedêncio, olém de oli.os inÍoÍmoçôes pe.llnenles, o oxomplo dê colólogos. ro heios ou
pÍopoíos, encominhodos por meio elelÍônico, ou, se lor o coso, poÍ oulío meio ê prozo
indicodos peo Prêgoêno, sêm prêjuizo do sêu u lêíior ênvio pêlo sisiemo êlênônico. sob, pêno
dê nôô ocêiiôçôo do proposio.

/.í.r, Se o propoío ou once vencêdor Íor descosslllcodo, o Pregoeiro exominoÍo o propoío
ou once subsequeniê, e, ossim sucesvomenie, no ordem de c o$ificoçôo,
,.10. Hovendo nêcesidodê, o Prêgoe ro sLJspenderó o sêsôo, infôÍmÕndo no 'chol'o novo
dolo e hoúÍio poÍo o suo conlinuidode.
,.11. a Pregoeno poderó encomi.hor, por meiô do snemo eletrônico, conlroproposlo oo
liciiontê que qpresenloLr o loncê mois vontojoso, com ô iim de .egocioÍ o obtençôo de
mehorpreço, vedodo o negocioçôo em condiçôes dive6o5 dos previslos nenê Edilol.
7.12, Tombem no5 hipóieses em que o PÍegoeiro nôo oceiior o píopoío e possor o
subsequônle, poderc nesociorcomo icllonle poro quesejo oblldo preço mehor.
7.13, A reqocloçdo seró reollzodo por meio do sislemo, podendo sêÍ ocomponhodo pêlos

7.14. Encerrodo o onólise qlonio ô ocetoçôo do propoío, o Prêgoeiro veÍilicoró o
hobilltoçôodo icllonte, obseryodo o dispostô nesiê Edildl.

8. DOs DOCUMENTOS DE HAIII.ITAçÃO
8.1- Os documenlos relolivos ô fose de Hobliloçôo, compree.didos nene itôm I deíe

/.\insiruínenlo, dêverÕo sêÍ ênviodos poÍ mêio do sisiêmo Liciloçõ-^Íe do Bonco do Brosil.
jlnlomenle.om o Propoío de PÍeços.
8.1.1. os inlere$odos nóo codosirodos no Município de IobuleiÍo do Norlê/CE, no lormo dô.
oÍtigos 3,r o 37 do LeiN',8,óóó193, olieÍodo e con§oldodo, hobilioÉse ôo à pÍêsenie iciloçõo
medlonte o opresêntoçôo dos doclmenlos oboixo reocionodos Gubitens 8.2 oo 8,4), os quois
sêróô onôlhôdôs pêô PÍêgôenô qlontô d suô ôuienticidode e o seu prozo de vo idode.

6.2, iELAflVA À HABILIIAçÃO JU iíDICA
o. REGISÍRO COMERCIaL, no coso dê empreso, no Íegisiro púbico de empreso ínêíconii do
Junio Comêrclo, dêvêndo, no coso do licilonle ser o sucú6o,lilio ou ogêncio, opresenlor o
ÍegisÍô do.lunto onde ôpero côm ovêrboçôô no reglíro do Jlnlo onde lem sede o monlz
ocompoôhodo dols) cópioG) doís) cPF e RG o! côrieirô dê Hobiliioçóô do{s) sóciols) do

b. ATo coNsÍlTUTvo, ESTAÍUTo oU coNTRATo soclAL coNsoLlDADo em vigoÍ, êvldomênte
Íêgisirodo no regislro púbico dê empreso merconi do J!,nio Comerciol, em se tÍolo.do de
sociedodes empresóros e, no coso de socledodes pd oçóes, ocomponhodo dê
documênloi de eleiçõo de seus odmlnislÍodoÍês; devendo, no cosodo liciionie seÍo sucucol,

:=4==GawnaMundp
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lilio ou ogênclo, opre.enlôí o regisiro do Junio onde opero com oveÍboçÔo no ÍeghlÍo do
Junlo ondê iêm sêde o molÍü, ocomponhodo do(s) cópiol5) do{s) CPF e RG ou CoÍteiro de
Hoblliloçóo sóclô dols ) do empÍeso
c. rNscRlÇÀo Do AIo coNslÍUÍlvo. no cqso dê sociedode§ s mp es - exceio cooperollvos _

no Corióro dê Reqisiro dos Pessoos l!Íidicos ocomponhodo de provo do diretoÍio em
exêícícioi devendo, no coso do iciionie ser o sucuuol. Iillol ou ogênclo. opresênlor o rêgislÍo
no Codório de RêgistÍo dos Pe$oos JuÍidi.os do Eíodo ônde opero com ÔveÍboçôo no
coÍlórlo ondê tem sedê o moiílz.
d. DECREIO DE AUToR zAÇÀO. em se iroiondo de empreso o! sociedodô eírongeÍo em

ÍUncionome.Io no Poís,; AIO DE REGISÍRO DE AUIOR ZÁÇÂO PARA FUNCONAMENTO

expedidôpelo órgÕo competenie, quondô o ollvidodêosim o exigiÍ
e, REGISIiO NA óRGAN ZAÇÃO DAS COOPERATVAS BRASILEIRAS, NO CO5O dE COOPETOiiVO,

ocômpo.hodo dos seg!in1e5 doc!mêniôs:
l) Alo coníiuiivo ou esiotulo soclo, nos ieÍmos do§ orts- 15 aa 2l do el5764/71)

.\i) CompÍovoÇôo do composiçôo dos ÓÍ9õo5 de qdmnGtÍoçôo do coÔperolivo (dirêtorio e
consêlhelíor, consoonle oÍ1.47 da loi 5,7ó4171:
ll) Áio de iundoçÔodo cooperoiivoi
lv)Aio do ossembléio queoprovou o eíolllo socioll
v)Rêgimenlo inlêr.ô côm o Alo do o§§êmbléio quê oopÍovoui
vi) Reomenlo do5 llndos consiiluído§ pêLos cooperodos com ô aio do o$embléio que os

vl) Edllois dos 03 úllimos ôssembéios serois extrooÍdinórlos.

8.3. tEtaTtvÁ À nEGUtaitDADE ftsca! E TRABALHISTa

8.3.1 . Provo dê inscdçôo no Codonro Nocionql de Pe$oos JuÍidico§ lc N Pl)

8.3.2, Provo de inscíiçóo ro codoiro de conlÍibuinlês e§ioduol ou municipo, conlorme o
côsô, se houver, reoiivo oo do.nlcíiô ou 5ede do liciionie, pêrlne.le oo seu romo dê
ollvidode ecompolívê côm o obielo contrqtuol.
8.3.3. Provo dê ÍêguLoÍidode poro côm o Íozêndo federol medionte o opíêsen]oçÔo do
cêÍtidóo nêgollvo àe débilos íêo1ivo oos lÍibuios lederois e divido oilvo do lnlôo (incu§ive

/'\conlÍibulcóessôciois).combosenoPoÍloÍioConjunioRFB/PGFNN'1.751/14.
ô,3.4. PÍóvo de reguloÍidodê poro com o iozendo eíoduÔl medionlê o opresenioçÓÔ

cerildÕo negolivo dêdébitos poÍo com o ioze.do esloduolde seu domicllio.
g.3.5, P.ovo de ÍeguloÍidode poío com o Íozêôdo munlcipÔl medionle o opresertoçõo do
cerlidôo nêgolivo de débllos municipois de seu dômicí io ô! sede {GeÍol o'J SS).

8,3.6. CERTIFICAOO DE REGULAR DADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVALENÍE, peronle Ô Geíoí
do Fu.do de Goro.tio porTempo de Sery ço _ FGÍs, do juÍisdiçóo do.ede ou lilioldo llcilonle
devendo o mesmo leÍ igloldode de CNPJ com os der.ois documenlos opÍeseniodo§ no
cômpÍovoçõo do ÍêgúoÍidode fisco ê nobohislo, do sedê do icllonte.
8.3.7. Prov.ide inêxisiênc o de débilo§ lnodimplidos pêÍonle o l!íiço doTrobolho, medonie o
opre5e lo(Õô de cê lidóo \egoli,o de Deo{o(T'ooo ai5'or _ cNDT.
PÀRACTAIO ÚNICO: À pÍo'o oe €qrlÔidooe oe/e'o É' lero po'cê''idóo Nego'ivo oL

Ceiíldóo Posillvo com efeitos dê Negolivo.

S 4 REIÂÍIVA À AUÂL fICÂÇÃO ECONÓM CO.flNANCEIRA
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6.4.1 cêiridôo nesolivo dê lolêncio ou ÍeclpeÍoçôo judiclol. ou iqlidoçõo
execuçôo polrimonio, confoínrê o coso, expedldo peo dislribuidor do sede
dê seu domicíio. deniro dô prozo de vo ldodê prêvislo no própÍio ceriidÕo,

RÁ pÀnRFdrÉR6.ôôs BÀRRôSÀôFMNCTSCO CEP 62 96S000

8.4.1,1- No ousênclo do cêrlidõo nêgouvo, o licitonte em reclperoçôo iudiclo deveÍó
comprovoí o suo viobiidode êconômico. medionte documenlo {cêíldõo ou o$emêlhodo)
êmiido pe o iníôncio jldiciol compeienter ou concessôo judicioldo Íecuperoçõo nos lêÍmos
do od. 58 do Lel n" I l.l0l/2005. Ou homologoçôo do p ono de ÍecuperoçÕo exiÍojudiciol, no
coso do icilonlê em recuperoçôo exiÍojudiciol, nos lêÍmos do orl. ló4, § 5". do Lei n"
I l.t0l/2005.
8.4.1.2. A empÍeso em recuperoçôo jud ciol/€xlÍqjldiclo com Íecuperoçôo iudiciol/plono de
ÍeclpeÍocôo exiÍoildiciol homoloaodo deveró demoníror os demos rêquisto5 poro
hobi iloçÕo êconômico-Í nonceiro.
8.4., Boo.ço Porrimoniol e DemonstoçÕes Conlóbes do úliimo exercício sociol (2011), tó
exisíveE e opÍesentodos no Íorr.o do Lei {com indicoçôo do N' do Livro Diúio, númêÍo de

^(egislro no Jlnlo ComeÍcio e numêÍoçôo dos lolhos onde 5ê ênconnom ôs lonçomen]os,
iemos de oberiurq e êncêÍomênio) qúê comprovem o boo sltuoçôo Unonceno do empÍero.
vêdodo o suo s!bíi]!içôo por boonceies ou boonços pÍôvhórôs, poderdo ser oiuolizodôs
por índices oficiois quondo oncsíodos hó mok de 03 l1Íê, meses do dolo dê opresenloçôo
do pÍopôío. Os mesmos deverôo erioÍ o$inodos pêlo côniodôr írêgislrodo no Consêho
Regiônol dê Coniobilidode) e pelo TituloÍ ou RepÍesenionie lego dq êmpÍeso. As o$inoluros
dêverôo esloÍ devidomenle idênlillcodos, sendo oúigotório o oposiçóo do ceÍlidÔo de
resuloÍidode pÍolissionôl do CoôiodoÍ.
o) No coso dê êmpí€so íêcóm'coníÍuido (hó menos de 0l ono), dêveró seÍ oPresênlodo o
bolonço dê obeiruÍo ocomponhodo dos lêrmos dê obenuÍo devidomenle Íeghlrodo no
Jlnlo comerciql, coníondo no 8oônço o númerô do LivÍo e dos foho§ ôos qúôh se ocho
lronscrllo ôu outenticodo no j!nio comerciol, devendo ser ossinodo por conlodoÍ Íegislrodô
no conselho Resionol de Conlobl iclodê ê pelo iiiuor ôu repÍesenlonlê lêgô do êmpresol
b) PoÍo Socedodes Anônimos e ouiros componhios obÍigodos ô pubicoçÔo de Eolonço, no
ioÍmo do Lêl ó.404/76, cópios do publicoçóo no Diório ofic o , ou jorno de qrondê cnclloçôô,
ou cópio íegislrodo/ollênlicodo no J u nlo comeíclo do sede o! domicí io do L ciioniê, de:

/-\b,1. Bo onço Ponimonlo i
b.2. DemonrÍoÇôo do Íêsullodo doexeÍcÍciol
b.3. DêínoníÍoçÕo dos oÍigens e opicoçóes de recuBosl
b,4, DêrnoníÍoçõo dos muioçôes do potrimônio líqudo;
b.5. Noios êrplicolivos do bolonço.
8.4,3. Poro Sôcêdodes pôr coios de responsobilidode limilodo ILTDA), otrovés de Íolocóplo
dô lvÍo DióÍio, inclusve com os TeÍmos de AbôÍturo ê dê Enceromenio, devidomenlê
oulônlicodo no Junlo Comerco sêde ou domicÍio do Licllonte o! em outo órgõo

8.4,4. A compÍovoçôo de boo situoçôo finonceiro sêó qlê do pelo ôbseryôncio, dos índcês
oplrodos pelos Íórmulos oboixo, cuio cóculô deveÍó ser demonííodo êm dôcumenio
pÍópÍio, devldomenie ossinodô pôr Contodor ou Conloblislo hobilitodo, onde deverõo §eÍ
opresenlodos no mínimo 05 segulnies l.dice.:

o)Índ ce de Liquidêz coíenlê:
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)

Posivo circulônle

b)i.dice de Endlvidomênto Gero

EG - Possivo CiÍcu onle + Exigívêl o longô prozo = ôu < 0,8
AlivôIôtôl

PoÍógÍoío Únlco: sêÍo considerodo inobiliodo o emprê§ô qle opresenior Índice de Liquidêz
cotr;nle inÍeÍioí o 1,5 llm inleiro e cinco décimor. como iômbém. que opre§ênte indice de
Endividomenio GêÍolslpeÍior o 0,8 {olto décimor'

a.4.5 - Emprê3or oplqntês pêlô Sbtêmo SlmPlês dêT bulqçdo:
q)CompÍovonte de opçóo peo síemo noclonol obiido olÍovés.lo slle do Sêcreiorlo do
Rêcelto FedeÍo : [tl!]r elsir. to7(-'n.r.r ..rv,br^ nrDkrr!! orr l

'^)cópio do DecoÍoçôo de hroÍmoÇôo socioêcô.ômlcos e Fiscoi§ - IDEFS) de Pesoo
ruídiao e Íespeciivo recbo de êniÍego em confoÍmidode com o pÍogÍomo serodÔÍ de
documenlô de orecodoçõoo slmpes Nociono
c) Decloroçôo, Iiímodo pêo represenlonte lêgol do empÍeso, de nÓo hover nênhum
Ápedimentos pÍevklôs do § 4'do oÍ1. 3'do Lel ComplêmenloÍ N". l2sl0é. {vlde onêxos do

6.4.6 - Empíêsot nôo optonl4 pêlô Sbl,êmo SlmPl$dêT butoç6o:
o) soonço polrlmôniol e DemoníÍoçôo do Resutodô do ExercÍclo IDRE) comprovÔndo ler
Íece lo biuio denlÍo dos limiies eíobeecidos no§ incisos le L do ort.3'do LêiCompemenior
No. 123/0ó ou Dêc oroçÔo Anuo do Slmplês Nociono - DAS o! Decloroçõo de nlormoçóes
sô.iôêcô.ômicos e Fiscois - DEFLSi

b) DecLoroçôo. IiÍmodo pelo repÍesenlonle
impêdimênlo pÍêvlslos nôs lncisos do § 4" do

8.4,7 cERÍlDÃo slMlLltlcaDÂ, êmiiido pelo Junio comeÍclo do sede do emprêso icilonle,
/\com dolo de êmissôo nõo onlerioÍ o 30lnin]o)dio§ dÕ dolo do liciloÇõo.

8.4,6 cEiTlDÃo ESPECÍFlca lcom lodos os oteroçóes ê movlmenioçôes do empreso), êmiiidq
peo lunio ComeÍclo do sede do empreso lcilonle com dolo do eml§sôo nÔo onlerloÍ o 30

liriniô)dlos do doio do liciloçào.

Poíógroto tuimêlrcr sêíó inobiliodo o liciiônle que nôo olênder os exigéncios deíe edilo
refêÍênles à fo5e de hôbilltoçôo, bem como õpÍêsenior, os documenios delêlluÔso5 em seus

cônleÚdd ê foÍmos.

legol do empÍeso de nõo hover nenhum
oÍ1. 3" do Lei compemênlor N". 123/0ó lvide

Porósrolo Sesundoi as mlcroempresos ôu empÍesos de pequeno poÍle IME Ôu EPP) qle
po$lom rê§iriçôô Íisco, quonio oos documenlos êxg dos nene cerlome, deveó opres'ênloÍ
decloroçôo, Iozendô consioí em lol dôclmenlo tombém o decloroçóÔ dê que conno o
renÍiçóo ll§col e que se compromête êm sonor o viclo, ro pÍo7o de 05 lcinco) dios Úlêi§

conroÍme dispóê o orl.43. §l'do Lêi complemenlor N". 123/0é.

Pôrógro,o lêrcêko: a.ôo rêguoÍizoçÕo do documenioçÓo, nô prozo lego prêvis]o,

decodênclo do direiio Ô coôlrotoÇôo, sem preiuTzo do, sonçÔes Previsios no on.8l
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8.úéó193, sendo locullodo oo lúunicípio de TobuleiÍo do Norie/cE
remonêscentes. no oídem de clo$iiicoçoÔ. poro o o$inoiuro do

PoÍógrôío auodo: 5e o icitonle foí monlz, lodos os doclmenlos dêverôo eíor com o nÚmero

do cNP.l do moiriz, ou se o lcilonlê Íor umo llliol lodos os documênlos devêrôo eíoÍ com o
númeÍo do CNPJ do lilio. excelo quo.lo à ceiridÕo de déblios junio à Receilo Fêdercl. poÍ

côníor no próprio dôcumenlo que é voldo lonio poro o motriz e Iliois, bêm o§§im quonlo oo
cerilÍicqdo de ÍesuoÍidode rhcol do FGIS. quondo o licitonle lêôho o rccohimenio os

encoÍgos cenlroizodo, dêvendo deío ÍoÍmo oprê§entor documenlo compÍobotório do
ollonzoçôo poro o ceniÍo izoçdoj

PorógÍoio Qulnlo: Se o licllonte for o monlz e o iomêcedoÍ do pÍêíoçôo dos sery çÔs foÍo ÍiLlÔl'

ôs d;cumenlos dêveÍôo 5eÍ opÍê§entodos com o nÚmero dÔ cNPl/MF do motriz e do rilio
z\mu iô.êomenie: o! sêÍóo disDensodos do opresônloçôo de doclmenios com Ô nÚmeÍo do

CNPJ/MF dô fiio oquelôs documenios que, pêlo própÍio nolurezo, IÔÍêm emilido§ someniê
êm nômê dô moniz:

PorógÍoío Sêriô: Olem pÍenor decloroçóô loho no docúmenlo de que lroio Ôs ilens

onierloÍes. sujelloÊse'ó às penolidodês previsiqs no lesíoçóo

S.5. RELAIIVA A AUALIIICAçÃO TÉCNrcA
8.5.1. Aprcsêntoí Aiênodo ou DecoÍoçÕo dê Copocldode Íécnico em popel iimbÍodo do
órgóo iou êmpÍêso) emissor, ÍoÍnecido poí pessoo iuÍÍdlco de dirello pÚblico ou pÍivodo,

c;pÍóvondô oplidõo pêlo concorenle poro desempê.ho de oilvidode compoiivel com o
objeiô do iciioçôo em coÍocieÍÍslico§, com írmo reconhecidoo!, o§sinoiuro com ceriificoçÓo
digllo do ômilênte.
0.õ.1.1. compíovoçôo de po$uir nos quodros pêÍmonenles do empreso, prorsionol lécnico
com dpeíiênc o ém execuçoo do PÍojelo EDUcAÇÃo NcLUsvA E Ro8ÓTcA. À ÍeleÍido
expeÍiêncio deveÍó ser compÍovodo olrovés de po oÍos, nomeoçÕes ou obnodo de

/'\copocidode técnlco q!e comprovê o exêcuçóo soli§loióÍio doserviçol
s.sr.2. O vÍnc!o dos óroli§sion;is com o êmpíeso, exigidos nos itens supÍociiodos, poderó seÍ

compÍovodo do seguinle modo:
Õ. sE EMTiEGADO. ;omDrovondo-§e o vÍncuo empÍêsoiÍclo oiovés dê cÓpio do -{cho ou

v,ô ôe Rêôisno oê emoreoodo', do co'êiro d' looolho e Prê. dércio sÔc o - ClÔS.

o. Sr sóctõ. conoro,oraó{e o pô_'ipoq óo 50.iêto o o_o\e( oo.óp@ do cÔ.ro o to(iol
e odiiivos. se houvêÍ dêvldomenle reglstrcdoh) no Jlnlo comêÍclo I

c. SE CONIiATADO, opÍesenior connolÔ de prenoçõo de seryiçÔ vigenle no doio de
obêÍiuío deíe ceÍlome, ossinodo e pÍelerencio mente .om llmo rêco.hêcldo ou dtlnoturo
.om cêÍ fi.oçôo dlglloldc ombo3q3 poÍtct.
6.5.1.3. A Prêieiiuro-Municipol de lo6uElro do Nolíe, §e ressuordo no dneiJo dê dilisencior
jlnto à pesoo jurídico/lísico emilênie do Aie§iodô/DecloÍoçÔo de copocidode Técnico'
;mpoÍodos pelo oÍliso 43, § 3" do Lel n.'8.6óó11993, visondo o oblêÍ inromoçõe§ sobÍe o
rornecimenlo pÍêíod; e cóaio§ doos Íespêclivos nolos fiscoi§ de exec!çõo dos serylço§ e/ou
oulros documenlos compÍoboióÍios dô cônleÚdo declorodo.

I6 DfMÀlS DOCLIMENIOS OE HABMAÇÀO
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8.ô.1. Decloroçóo dê qLJe, em cumprlmenlo oo êíobelecldo no te N". 9.851/9r, e o:+;.!ÀláZ
XXXIL, do oí.7" do consliluiçôo FedeÍo. nÕo empÍeqo menoÍes de 18 (dezôilo) or'os em
troboLho ôoiuÍno. pe soso ou lnsolbre, nêm empreso menore§ de ló ídezêseis) onos em
trobolho osum, solvo no condiÇôo de oprendlÀ o poriir de 14 (quoioEe) onos, conlôme
modeloconslonle dos onetos dêíeediiol. (aNEXO lll)
a,ó.2. DêcloroÇôô, sob os penoldodes coblvêis, de que o lcilonle nóo loidêcoÍddo inldóneo
poro iclioÍ ou côntÍo]oícom o odmlnislroçõo pÚblico. nos iermos dô inciso IV do od.87 do Lel

No.8.óóó193 e do lnexhlêncio de Íoio slpeÍvenlenie impediiivo do hobilioçÕo, ícondo cienie
do obrigotonedode de decoÍôí ocoÍêncos posleÍiores, cônÍôíme nrodelo coníonle dos
onexos deíe ediror(orr.32, §2., do Lêi N'. 8.óóólt3). (ANEXO rrr).

8.ó.3, DocoÍocóo sob os sonÇÕes odmlnislÍollvos cobíveis, lncusive os cÍiminois, e sob os
penosdo lei, que lodo documêôioÇÔo ônetodo oosislemo sÕoouienllcos. (ANEXO lll)
8.ó.4, DecoÍôçóo dê nexistêncio de vínculo emprêgoiÍciocom o Município dêTABULEIRo Do
NORrEdo{s) sócio(s) e/oupÍoprlelóÍiodoempÍeso(ANExolll).

,'.9.ô,5, OecloroÇôo dê que o licilônle concordo com o Elôbôroçôo ndependenle de Proposio
(aNEXO V).
8-ó.6.alvdródê lunclonomênlo emlido peo órgôôcompeienle do sedê dô empÍeso;
6.ó,7. No coso de licilonies devidomenle codoíÍodos ôo Município de loblleiro do Noíe/CE
o documentoçôo mencionodô slpro, pôdêÍó seÍ subíi]uído peo opresenloçôo dô
CerliÍicodo de Registro codoíÍol (cRC) llnlo oo Mlncípio de Tob,J êiro dô Noíe- CE

lossêgLrÍodo, nêste coso. oos demois lictontes. o direilo de ocês§o oos dodos nele
coníontes). ocômponho.lo dos documenios tÍotodos nos dêmois subliens, cliq
ouieniicidode e pÍozo de vo ldode sêrôo o.o isodos Pelo Pregoêro.
8.ô.8, A documenioçôo conslonlê do codoíÍo dê Fornecedoros do Mlnciplo de Tobueiro
do NoÍle/cE dêvêró iombém enconlrorse denlro do prozo de voidode e oiendêÍ oo
dispôslo nêíêedilol.
8.ó.t, Hovendô o nece$ldode de envio de documentos de hobililoçõo compemeniores,
nece$órlos ô confiÍmoçÕo doqlees exigidos nesle Edilol ê jó opÍesê.todos, o llcilonle sero
convocodo o êncominho los, em formoio digilol, vio sistemo, no pÍozo dê 24 (vlNTE E

QUAIRo) HoRAs. sob peno dê inobliloçoo.
z\8.ó,10, Someniê hoveÍó o nece$dode de compÍovoÇÔo do preenchimenlo de Íêqúhiios

medlonle op.esenloçóo dos docLJmênlôs oÍigi.oh nôo-digilois qlondo houve. dÚvido om
íeloçóo à inleg.ldode do documentô dlgllo .

8.7, Nôo serõo oceitos documentos de hobilioçóo com indicoçôo de CNPJ/CPF dileÍenles
so vo oq!êles egolmênte pêÍmilidos.
8.8. A doclo.oçõo dô vencêdor oconleceró no momê.1ô lmedioiomenle poíeÍior ô iúê de

4,6.1. Hovendo necêssidode de onolhoí minuciosomenlê os doclmenios exigidos, A PíegoeÍo
suspêndero o sesôo, inlomondo no 'chôl' o novo doio e horório poro o coniinuldode do

8.8.2. SeÍó inobililodo o llcilonle que nõo compÍovor suo hobilioçôo, sejo por nôo opresenlo.
quoisqud dos documentôs exigidos, o! opresênlóros em desocordo com o ê§iobêe.ido

8.8.3. Connolodo o oiendimenlo ôs exigêncos de hobliloçdo llxodos no Editol, o llcilonlô
seró dê. ôÍôdô vencêdôr.
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' 
DÔ ENCÁMINI]AMÉNIO DÂ PROPOSTA VENCEDORA

9,1. À propoíô íno do Iicllonie declorôdo vencedor
ô.ô )r .lé ê q o"o, o.o ô .or.o do o lo,õo

deveíó ser encominhodo no prozo de
do Pregôelro no sisiemo eêiÍÔnico e

t,1.2. ser oprêsênlodo em lÍnguo poÍlugueso, com o ldenuficoçôo do lcilonlê, sem emendos
ou rosuros. dotoclo, dêvldornentê Íubrlcodo em iodo§ ôs Íolho5 e os§lnodo pelo rêpÍêsentonlê
Legoldo empreso, coôlêndo os seglintes dodos:

ol Dodo5 boncóÍios do licilonier Bonco, Agênclo ê Conlo'CoÍrenle, poro iins de
pogomentos. Obrigolórlo 5omonle poÍo o icltonte vencêdor do li.iioçôo.

b) Nomo do pÍoponente. endereço, leleio.ê. ê-moll. ide.tillcoçõo (nomê pê$oo rÍsico

ou jurÍdico). oposlçôo do corlmbo (slbíltuvêl peo popel limbrodo) com o n" do CNPJ oLr

c) Reloçôo dos dodos do pessôo indcodo poro os§lôotúÍo do Conlrolo, consiondo o
nome, CPF, RG, lêlêlone, e-mol, nocionoidode, noluíoli.lode, eslodo cvi, proÍissÓo

,tndereçô compeio, inclulndo cidode ê ut, corgo e lunçÔo nÔ empreso, bem cÔmÔ cópo
do documênio q!ê dó podêres poro o$inor conÍoios em nomê do empÍeso, se nÓo {or o
co§o do§ócio odminislrodor idenlillcodo no momenio do hobliioçÔo.
t,1.3. Conier lodos os r€qusilos consionies do modeo de pÍopono (onexo Vl), lnclusivê
relÍolor 05 pÍeçor un tóÍio. e lotois, de codo llem/lôte oo novo volor pÍopoío, conlempo.do
lodos os iiens, otúollzodos em consonôncio com o pÍeço obiido opós o fose de
lonce/neqocioÇóo.
t.1.4. Nõo conler voloÍês untóÍio§ e iolois supêÍiores oo êílmodo peo Admini§lroçÔo, sob
pêno dê de§c os§lllcoçôo, lndependênlêmênte dô voor loio, dêvendo o iclionle reodêquor
o volordols) item(ns) oos volorês coníonlês no Termo de RereÍéncio qle compÓe o processo

liciloiórlodoquoleíêEdltoleporleinlegÍonlê,
,.1,5, A propoÍo linol deverc seÍ documeniodo nos ouios ê sêÍÓ levodo em considêíoçôo no
decorer do e.lÍego do conirolo e opicoçôo de evêôluo sonçÔo o ConlÍolodo, §e for o

9.1.ô. Os preÇos deveíóo 5êr exprêsos em moedo coÍenie nocionol, o voloÍ uniiÓrlô em
olqodsmos eovoloÍglobo em olgoismos e poÍexien§o {ori. s'do Leinô8.óóó193).

/\r,1.7. ocoíendo dlveÍgêncio ê.ke os prêços lntÓrio§ ê o preço gobol, pÍevoecerôo o§
prlmeÍos; no coso de diveÍgêncio enÍê os voores numéíicos ê o5 volores expresso§ poÍ
exlenso, prevo ecerÕo ê§les Ú i mos.
t.1.8. A olêrio dêveró ser rirme e pÍêciso, im todo. Íigorosomenle, oo objêio dene Ediio , §em

cônier otemotivos de pÍeço ou de quoquerouiro condiçõo qúe indlzo o iulgomenio o mois
dê umrêsuliodô,5ob peno de desclossilicoçôô.
,.r.9. A prôpoío deveÍó obedêcêÍ oos iermos deíe Edilo e §êus Anexos, nôo §endÔ
considerodo oquêlo qLJe nôô.orêspondo às êspêcilicoçôes oliconiidos ou q!ê eíobeeço
víncuo ô propoío de oulro liciionle.
,.l,lo. As propoíos que conlenhom q de§cÍiÇôo do obieio, o voor e o5 documenlos
complemenioÍes enoóo dlspôníveis no intemei, opós ô hômologoçôo.

=:--.. co@N MairiÉ
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ro. Dos REcuRsos
10.1. Decqrodo o vencsdoÍ e decorido o lose dê reglloízoçõo lisco e lÍobolhisld_õo
llcitonle quoliÍcodo como mlcrôempreso o! empÍeso dê pequêno porie, se for o co,o, §eró

concedido o píozo dê no mínlmo 30 {trinto) minulos, poro que quolquêr llcitonte mÔnlleíe o
intençôo dê recoíer. de lomo moiivodo, islo é, ndlcondo coniro qlollis) deci§ÓÔ{ôe,
pÍelendê recoíeí ê porquoi§ motivos, em compo pÍópÍio do si§iemo.
10,2. Hôvendo quem se monifeíe, cobêró o PÍêgoeiro verilicor o tempeílvidode e o
exslêncio de moiivoçÔo do inlênçôo de recorÍêr, poro decldir §ê odmile ou nõo o Íec!6o.
fundomenlodomêni-^.
10.3. Nese momênlo o Pregoeiro nóo odenlroÍó no méÍilo Íecurol mo§ opênos veÍiiicoÍÓ os

condiçóes de odmissibilidodê do recu6o.
10.4, À lolo de monifêíoçôo mouvodo do liciionie quonlo à inlençôo de ÍecoíeÍ imporloró
o decodêncio de$e diÍêlto,
10.5. Umo vez odmilidô o recu6o, o Íecoíenle leó, o porlÍ de ênlôo, o prozo de 1rê5 dlos

._§oro oprêsenioÍ os rozôôs, peô slstemo eeirÔnlco, licondo os demois icltonies, de5de logo,
Lnfimo;os poÍo. querendo, opre§eniorem coôirotrozôes lombém peLo sistemo ee1Íônlco, êm
olnos fêr dios, que começoróo o conloÍ do léÍmino do pÍozo do íecoíenie, sendo_hes
oseguÍodo vislo imed oto dos elêmeniôs indspensóvêi§ Ô defeso dê leus inieÍe$es
10.ó.b ocohmênio do rec,Jr§ô involido 1õo §omenie os oio§ in.uscelíveis dê opíoveilomênto'
10.7, os ôuiôs do pÍocê$o pêmoneceÍÕo com vislo lronqueodo oo5 intere$odos nÔ

endereço coníonle neíe Editol.

1r D^ REABEiruia DA sEssÃo rúruca
11.1. A se$óo púb ico podeÍó ser Íêobedo:
11.2. Nos hipóiêses de provimentô de recuí§o que eve à onuloçÔo de olo§ o.teÍiores Ô

Íêôlizoçôo do se$Õo pÚb,lco precedeniê ou em qle sejo onulodo o prÓptio se$ôo pÚblico,

§iiuoçdoem que serÔo repelldos os otos onuodos êo§ qle dêlê dependom.
ll,3. Alondo houveÍ êÍÍo no oceltoçõo do pÍeço mehoí clõ§silicodo ou quondo o licilonte
doclorodo vencedor nóo o$inor o conlroio, nôo reliroÍ o innrumenio equivolenle o! nôo
comprovoÍ o rêgL]lorzoçÔo liscol ê líobolhkio. no! têÍmos do oíi 43.§lo do Lc no 123/200é

^.lesos 
hipóieses. seÍõo odoiodos os procedimenlos lmedioiomênle poíerloÍes oo

êôceÍomenio do êiopo de lonces,
1 1 .4, Todos o§ icllontes remonê§cen1es deverõo ser convocodo§ poÍo ocomponhoÍ o sesõo

11.5. A cônvocoçóo se doÍó por melo do §htemo elêirÔn co ('chol'), ê'moil. ou, oindo, loc
símie, dê ocordo com o loso do pÍocedimenio liciiotórlo

1', DA ADJUDICAçÃO E TIOMOLOGAÇÃO
12.1. O objôto d; lcitoçôo seró odludicodo oo lcilonle decloÍodo vencedÔÍ, poÍ olo dÔ

PÍegoeiÍo, coso nõo hojo inlerposiçõo dê recu6o, ou peo outorldode compeiente, opós o
Íegulor deci5óo dos rêcu6os opre§eniodos.
12.2. Após o lose rêclr§ol, coníolodo o ÍeguoÍidode
.ômpêre.'e oroôgoroooroced-ê.toL lo'dio.

dos olos prolcodos, o outôridode
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13. DO TEiMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAIENTE
13.1. Após ô hôÍrôôq.çõo do lcioÇôo em scndo reo zodô o conlrôiôçóo, seó Inmodo
TeÍmo de Coniroto.
13.2. o odjud colóÍiô iêró o pÍozo de 05 (clnco) dl6 út6h. coniodos o porir do dqio de suo
convocoçôo, poro ossinor o Termo de Cônlrolo, sob penq de decoir do diíê lo ô
conlÍoloÇÕo. senr pÍêlLJizodos sonçóes pÍevisios neíe Editol.
13,3. O pÍozo pÍevisjo no subilem onlenor poderc ser prorogodo, por lguo pêÍÍodo, poÍ
sôliciioçÕo juíi,lcodo do odjudicôlóíio e oceiio pêlo AdministroçÕo.
13.4. coso o lcitonte vencêdor se Íecuse injusiificodomenle o oslnoÍ o conroto ou nôo
op.esente siluoçôo regllor no oto do ossiôoi!ío do mesmo, o olioÍidode supêrloÍ dêveó
exiingliÍos efeilos do homôlogoçôo e do qdiuclicoçôo ôlÍovés do olo de rescisôo ê reloÍnoró
os o!lo5 do procêsso o Pregoêiro, sem pÍejuÍzodo oplicoçôo dos 5onçôe5 cobívêk.
r3.5. A Preqoeiro ÍeioÍnoÍó os oiividodes de sêlêçóo de mêlhor propoío e convocoró ollÍo
liciio.ie, ôbsêNodo ô ordem de quoilicoçôo e clo$ilicoçôo, poro verilicoros s!o. côndiçôês

^de hobiliioçôo, e o$im sucesslvomeriê.
I 3.ó. O icilonle que, convocodo dentro do prozo de vo ldode dô §!o proposio, nóo ce ebroÍ
o conlÍoio, dexôÍ de enlÍêgoí o documenloçóo exigido neíe edilol ou opÍesenlor
documênloçõo Ío so. ensejor o retordomê.to do execuçôo de se! objelo. nÕo montivér o
pÍopoíô, Íohor o! IÍoudor no execuçdo do conlÍolo, comporioÊse d,ê modo i.idôneo ou
comeieÍ iroudê fisco, Íicorc impêdido dê lcior ê conÍolor com o MunlcÍplo de ÍABILETRO
DO NORTE ê seró descredenciodo no codosiÍo do Mlncípio, pelo prozo de olé 05 ícinco)
onos, sem pÍejuízo dos m! ios pÍêvisios êm edilo e no conlrolo e dos demois cominoçóes

]4. DO REAJUSTAMEN'O EM §ENIIDO GERAI.
14,1. A5 Íêgros ocorco do íêojunomenlo em sêniido gero do voor controiuol sÕo os
eslobe ecldos nôTemodê Relêrêncio, onexoo ene Êdilol.

I5, DÁ T§CAUZAçÃO, SU BCONIRÀ'AçÂO EAI.IERAÇÕES DOCONTiATO
r5,1, Os cÍilérios de ,h.olzoçôo^ubconiroloçóo/olleroçôes eíôo previslos no Termo de

/.\Relerênco, onexo o êíe edilol.

ló. oas oBitGAÇôEs DAcoNTiaÍaNrE E DACoNTRATADA
lô.1. As ôbÍi9ôçÕe5 do ConlÍo]on1e e do Conlroio.lo sôo os eíobelecdos .ô TeÍmo de

1r. oa DoraçÂo onÇaMENrÁna
17.1. As delpêsos decoíêfles do coniroio o ser ceebrodo com o licitonte vencedoro,
corerôo por contd dos sêgulnies doioçóês o.çomenlóÍios: 09.01.12.3ó5.0003.2.04t -
MonuienÇôo e tlncionomenlo do Rede Escolor do Edlcoçôo ntonlil: 0t.02.I 2.361 .0003.2 053
- Monulençôo e Desenvolvimênio do Redê dê Educoçóo Bóslco - Ensino Fundomenlol;
0t.02.12 3ó5.0003.2.059 - Monulençõo e Desenvovimenlo do Rede de Educoçôo Bó5ico -
Ensnô hioôlil; Elomenio de Despesosr 3.3.10.3r,00 - Oufos Sefriços de TercêÍos Pesoo
JLJÍÍdico, consignodo no orçomenio de 2023, cônfoÍme Le Mlnicipol n' 2.208 de 04 dê

I3. coNsuttat, REsposTÁs, ÁD[aMENTo, o UGÊNctas REvocaçÁo E aNULAÇÀo
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ri/ooo ooro'eLeorer lo ôo. p opo.'o5 dê ô§ço(
(ôl.lo, êsclorêcffe1o5 p ov dêrco) or rÍoLà'o18.1. Alé Os 11é, dios Úleis onies do doio

quôLqleÍ pesoo lisico ôu llddico podeÍó
o oto convocolórô desiê PÍegôo.
ioji. ô.ãào- a. ài,"lo ã" i.p,gno, ôs iermos do êdiio dê ictoçÔo peronie o

^ã..r'ii"ô " 
pà,,- qre nóo o fiz;í denrÍo do pÍozo rixodo neíe subitem hipóiese em

ôúê lolcomunicocôo nÕo tero elêiio de recLrEo.

iãi.i. 
^ 
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re.s. 

_ot 

"."ioo 
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"oo 
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mor!odo pê o oreqoêiro ro( oulos oo pro(eso de :' ro.óÔ'

iàli. ,"ãiooi":-.'.-ü;.á' o" ... 
'oi., 

I-.."' * o. àNL eooo' oero \:rêÍo e v't-rorÔo
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l8.ll, Quoq!êÍ modlicôçôo
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! TÀÔULEIRO
DO NORIE

18.14. REVOGAçÃo E ANUTAçÂO| O Munlcipio de lobuero do Norie /CE poderó revogor ou
onuoreío iciioçôô, em quolquerelopo doprocesso.

I'. DAS SANçóES
lr.l Pelo inexêcuçôo lolol ôu porciol do objeio do ConÍoto. eÍo, impeíeiçôo ou moro no
êxecuçôo, inodinrplsmenio coniroiuol ou nôo veÍocidode do§ iniormoçôes presiodo§, o
CONTRATADA eÍoró, segundo o exiensÕo ou lotto, sujeito ôs sêgutnies sonçóes
odministrolivos, olém de outÍos pênoidodês deierminodos no Lêi8.óóó193 ou no tegtstoçóo dê

I Suspênsóo iemporó.io do d reiio de poriiclpoí dê ictoçôô e inpedimento de controtor
com q PrefeiluÍo Mun clpo de Íobu eiro do Nôrie - PMIN, peto prozo de oté 02 {dôi§) onos;
V - Dêcqroçdo de ndônêidodô poÍo lcitor o! cônrôtoÍ com o Admiristroçôô Púbtico

.â1êôquonlo peÍdurorem os molivos delerminonlês do puniçôo timiiodo o 05 lcinco) qnos ou oté
que sêjo promovido o Íeobilitoçôo peronie o ouioÍidode dd CONTRATANÍE que optico! o
pênoidode, o qudl sêró concedido sempre quê o CONÍRATADA ÍesloÍcn o Admtnistroçóo
pelôs prej!írcs resullontes e opós dêcoíido o prozo do sonçóo mencionodo com bd5ê nô ori.
4a, inciso ll. A Íêobililoçôo do CONTRAÍANIE q!ê sof.e. eío pênotdode podêÍó ser por eío
reque.ido opós02 (dois)ono5 de suo oplicoçõo;
V ' A icilonle que. convocodo dentÍo do píozo de votidode de suo pÍopoíq, nêgoí-se o
o$inoro ieÍmo de conlroto, deixor de enl.egoro documentôçõo exigido poro ô certome ou
opÍesentor docurnenioçôo fosô. ên§eior o retordomento dô exec!çõo de seu objerô. nôo
mo.livêÍ o propoío, folhoÍ ou lÍoudor no execuçôo dô controtô, compoÍtoÊse de modo
inidôneo ou cômêieÍ líoude liscol, goronlido o direilo à ompo deÍeso. ficoró tmpedido de
licilor e conlÍôloÍ com o odmlnislÍôçõo púbtico. peo pÍozo de 01é os ícinco) onos, sêm
preiuÍzodos mullqs preyislos nôediio dos demois comi.oçôes egois.
§ l'- Poro po$ibilior o mêlhor opicoçôo dos sonções eíobetecdos no oÍt, 48, tendo por
bose os prlncípios do propoíclono idode. do Íozoob idodê, do tnterpreroçôo sisrêmóiico e
leleológco e, olndo, do inierprelôçõo do ei coníorme o Coníiluiçôo, os Íeguortdodes

^er'e1l' 
o rê_tê.omeldo: pe o CO\'oÂlÁDÀ se.ôo oÍ - ôêtiridot

| . lALlÁS TCVES' c o'oc lêiTodos oeto e {ec uc ôo 1êg! to. ou oes-, n p, -êr tô oe ob,igoçóes
qLrê nóo ocorctem 6m prejuÍzos re evoniês poÍo o AdmníÍoçÕo, nem tnviobilzem o
orê+oçÔodosep'çô pudvê,comod.ê. Árcio,
| - IALTAS GRAVES: coroctêílzodos como oquelos q!ê ocoíetem ironíornos signiticotivos ô
Adminislroçôo ou quê invioblizem, iôio ou porclotmerte, o êxêcuçôo do CôniÍoto,
nolodomênlê êm dêcotrêncio de conduto dôtôso ou culposo do CONÍRATADA, puníveis côm
odvêriêncio e 5uspensôo:
rr - FALtaS GRAVÍSSmA5: coÍo.lerzom{e peo inexec!çõo lolot dos ôbdgoçóes que
ocorelom prejuhos reevonie§ oos seryiço5 dô Admini§iroçôo, inviobiizondo tolqtmenle o
execuçóo do CoÕ]Íolô em decotrêncio de condlio dotoso dô CONTRATADA, dêcoÍente de
Íroudes no licitoçôo ou no execuçõo do Controto, puníveis com dêcoroçóode inidoneidode.
§ 2" - Ao ongo do vigêncio do cônlÍoiuol, o ocúmulô dê condutos foioros cornetidos de
loimo reile.odo, dê r.esmo clossiÍicoçôo ou nôo, bem como 05 Íeinctdêncios, ensejoÍó o
opicoçôô pêlo AdministÍoçõo de perotdodes rêtocionodos ds tôlos de moior grovidôd;j
§ 3q Á( MJllos ,e.oô opLooo! nG hooe5es oe tô.ô\ e\er q,ou-. . gio, ,s -o, ro
sêgu aLes modorioooôr. sem p?ju ro de oJro! €1çóe5 p.e,i\.os.ê(e toio:
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l- Moroiórlo no perceniuo de 0,5 % {meio por cenio) por dio de inodimplêncio, cd
sobÍê ovqrorqlobo do conlroio. limilodo l0% ldez porcenro) ou seio. por20 (vnlê)dios,
o CONÍRÁÍaDÁ nÕo inicieoserylço no prozoenipllodoê nos condiçôes ovençodosj
l- Morolório no percenllolde 2% ldois poÍ cên]ol, co cu odo sobre o vq or iololdo Controto.
pelo inodimplêncio oém do pÍqzo mênclonodo no inciso . do § 3., o qLJe podeÍó ensejor o
Íêsci§ôo do connotoi
ll'MoÍolóíio, no perceniuo de 0,5% lmeio por cenlo) dô voor loio do ConlÍoto. por dio de
olÍoso. peo inobservônclo do pÍozo fixodo poÍo op.esêntoçõo do gorontio, ofé o imile
móximo de l0% (dêz por cenlo);
lv - compensotóÍio dê 5% (cinco porcenlo)do vooÍ toio do Controlo poÍ fo ios sÍoves e. no
slo Íêincidêncio, e$e peÍcentuo seÍó de I 0% ldez por cento);
v - compensotóÍio dê l0% ldez por cenio) do voor ioiol do Coniroio. nos hipóleses de
inexecuçóo lotoldeíe, côm o(r sêm prêjuÊo poro o PMÍN/CEi
§ 40 - À Su§pensóo nos hlpóteses de folios groves e groví§§imos, eniÍe os quois:

^l- 
Nôo opÍesenioçôo, no prozo êslobetecldo no inírumêntô convocoióÍio, dos documêntos

- Nóoo$lnoluro do contíoloqLrondo coôvocodo denlro doprozô devoidode do propoío,
ll- Nôo monuiençóo do propoío:
V - Rêlordomenlo injunilcodo no êxecuçôo do seu objeto:
v - ReileÍoçôo excêsivo dê mesmo comporlomêntô ió punidô ôu om$õo de pÍovidéncios
poÍo reporoçõo de eÍos;
v -Monutençôodo i.odimplênclo opósvencido o pÍozô dô Advêíêncio;
Vl- Folho grove no execuçôô doConlÍoloi
§ 50-A Decloroçôode inidonedodê nos hipóleses de lo los gÍovíssimosl
l- Comporiorse de môdo inidôneoi
lr'ComêierÍoude Íiscol:
ll FÍoudoÍno execuçôo do Coniroio,
§ óo - A peno idode de suspêôsõo podeú ser oplicodo pê os sêglintês pÍozos:
I Por oié 30 (ninlo) dlos. pêlo comelimênio do io lo retotivo oos tnctsos V, Vt do s ,Ío.;

| - PoÍoié 90 lnovenlo) dios, pelocomelimefio dos loltos re olivos oo5 ncho§ , I do s 4o.l

^\rl- 
Por olé 12 {doze) mesês, pelo cometimenio dos Íolios Íêlotivos oos tncisos tt e tv do s io;

v - Pôr oté 24 (vinle e quotro) meses, por Íolhor gÍovemente no execuçôo do sêrv]ço reloiivo
oo lncisoVl do § 40,

§ 7"-apênolidode dêlnidôneldode sêró opicodo poroté s (cnco)onos quondo:
- A icilo.te opÍêsênior documeniôs ÍoudLrlêntos, odulerodos o! tohilicodos no ConlÍolo,

obtetivondo obter, po.o5iou poÍo ôulÍem, vonrogem indevido:
ll- P.olicor oros ilegoÉ ou imoros v sondo lÍusiÍoÍ os obiêtivos do co.tÍoioçôoj
| - ComporloÊse de môdo iôidôneo, lizer dec oroçÕo lolso ou cometer Íoude Íhco .

§ 8o o ôlro§o ini!íilicodo no execuçÕo do controto. por peÍodo §uperior o 30 (rrinioJ dtos.
bem cômo nõo mo.ler otuolzodo lodqs os condiçóes de hobitioçÕo ê quo iticoçôo extgidos,
dêveró ensejoÍ o Íêschõo do ConlÍolo, exceio rê houvôÍ juílicodo tnieÍese púbico em
monler o ovenço, hipólese em quê seÍó opicodo muio nos pêÍcennrois e groduoçõe,
oplicóvei§ Ô ocoíêncio;
§ 9'- A5 m!ios oplicodos seÍôo descônlodos do Foturo/Noto Fiscot, do goronito o! de créctito
existênlê no PMÍN/CE em rêoçõo à CoNTRATÁDA. Co5o o volor do mutto sejo §upêrior oo5
crediios exisienies, o CONTRATADA dêveó recothê,os, no pro2o dê oté lS íquinze) dto5,
medionle DAM om Íovor do Prelelturo Municipot de Tobutêno do Norte, o conioÍ do d
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comunicoçôo oficlo poro pogomenio. No co§o de nóo pogomenio, o volor com
sêró cob.odo judiciolmenle. consooniê o dispoío no § 3" do or1. 8ó e § I 

o dô oÍ. 87 do Lêl n..
8.óóó193. ocÍêscido de i!Íos morolóílos dê 0.5% {me o por cenio)oo mésj
§ l0'- Os prozos de odlmplêmenio dôs ôbÍigoçôes conirotodos odmliem prorosoÇôo nos
cosos ê cofdiçôês êspêcirlcodos no § l" do on. 57 do Lel8.óóó193. ê o soliciloçôo diolódo
dêveróserrecebidoconfemporonêomenleqototoq!eqensejoÍ,
§ I lo - O pedido de prorogoçóo do prozo poro inicio do êxêcuçóo do servlço nôo ieÍó etettô
suspensivo e devêÍó seÍ encominhodo por êscritô, onies de expiÍodo o prozô coniroiuot,
onexondo-se documênlo comprobotórlo do olêqodo peto CONÍRATADA, compeiindo o
oulorldode compelenie gesioÍo do contÍoto o concêssôodo proíogoçôo pteitêodol
§ l2o - Compêie o oulorldodê competenie - gêsioÍo do coniroto o oplicoçôo dos
penoldodes previslos nêsio clóu§! o,
§ l3o Do oplicôçôo dos pênolidodes previsios ôo§ ncisos t, I e tt do oÍ1.48 do Oecreto
Munlcipol, cobêró recurso, no píozô de 05 lclnco) dios úieh. coniodos do nolillcoçôo, que

,1seró diÍigdo Ô ouioridqde supeÍior, por intêÍmédio do que proiiôou o o1o, o quot podeÍó
reconslderoÍ ô suô dôcisôo, ou,fozê-losubn devdomenie inloÍmodosido penotdode pÍevisto
no lnciso V do mesmo on., cobêró pêdido dê Íeconsideroçôo de decisôo oo PrêÍeiio
Municipol. no pÍozo de l0 ldez) dlos úleis o corloÍ do dord dê inllmoçôo do oto;
§ l4o - As sonçôes dê muio podoróo ser oplcodos conjuntomentê côm os dêmoi§
penoiidodes prêvklos no oíi, 48 do Decrelo Municipol, segundo o noiuÍêzo e o grovidode do
folto comêlido, foculiodo o dêlesô prévio do CONTRATADO ro Íespecltvo pÍocesso, no pÍozo
de 5 lcinco) dios úieis.
§ 15" - As penolidodes 5êrõo obrlgoloriomente íeglslrodos no imprenso oÍicio ê, no coso de
mpedmentodellcilorecontrotorcornoodíninisÍoçôopúbticoj
§ ló" Os ôlôs odmlnislrolivos de oplcoçÕo dos sonçôes pÍevisios nos ncisos I ê v do oÍt. 48
dô DocÍeto Munlcipol, bêm como o Íescisôo conÍotuot, §êrÕo pubticodos Íesumidomenie no

20. DAS NORMA5 ANIICORRU PçÃO
20.1 - As porie5 declorom, neíe oiô, que conhecêm e entendem os teÍmos do Lêi n"

/.a12.84ó12013 (lei oniicoírupçõo) ê suo leghloçôo correloio ê ênóo cienles que no execuçôo
do inírumenlo convocolóílo é vedodo ôs poirês incuindo seus empregodos, preposios e/ou

L Prômeiêr, oiêÍeceÍ o! dor, diÍeto ou lndiÍeiomenle, vontogem ndevido o ogenle púbtco
ou o quem querquesêlo, ou o ierceiro pes§oo o êê reiocionodo;
| - Crior, de rnodo lÍouduenlôou iÍêguoÍ, pe$ooluídico poro celêbroÍo presenie controtol
| - ObteÍ vonlogem ou bênêlício ndevldo, de modo Írouduento, de moditicoçóes ou

proÍogoçôes do iníírmênio convocotóÍio, sêm ouioÍizoçôo em ei, no oiô cônvocotóÍio do
lici'oÇôo oL ror,êlpeci\ o. irÍ mêr'o5 con.o Joi5.
V - Monipú or ou lÍoudor o êquilÍúio econômico Íinoncêno do presênie coniroio:ou,
v- De quolquer monêiro Íroudor o preseniê conlroto;o$im como reo|zôÍ qloisquer oçóes ou
omissóes qle coníiluom pÍóiico ilego ou de coíupçào, nos ieÍmos do Leinq 12.94ó120t3, do
Dêcrêio n" 8.420/2015 ou de quoisquer outros ei5 ou.esutomenios opticóvêis, oindo que nôo
re oclonodos côm opÍêsenle contÍotô.

21. ol3Po3tçÕÉ§ GEiats
2r.1. Fico o$eglrodoô Enlidode de Llciioçóoo direltode:
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2l l.l. ,do o ooto d- ooetJ.ô oo p.êse1,e cio,óo oo.oo .o--)ento o-iniê.e$odo§, noiificond+sê, por escnto, às Liciiônies qr. ;O tunt". ,uii,"Oo o eOiro, 
"oínão4'eLeoê-(iodêpeonê1o!24ívntêeo.ofo)rc.os.o-.esdoooro l iotêen.e no.codol

2l.1,2, an lo'o- rêvogo no todo o , ea po-ê. o p,e!êa.e ô,eqôo, o qJo oLer remoô. de\dêo, ,roór.!es de iteqo@ooê oJ 1.qêse p1ôtico, doloo .én.,ô ôô,
mteÍe$odô5

:l:,t1 1::1 :: :.i9(u9. o$re-Eoio, oJ oLôoue. oô(Ln e. .ô pennerre o es.e preqoo.
uordo.ovo prozo. rõo .,ero,o 08 íoiol dios .rê5 poro o obêrJro dor p.opos.or. 

".úro.oo pubricoçóo dos olterocóes.

Íe§soivodos o direiio de implgnoaôo ê recu6o.
21,3. Ê Íocullôdo o PÍêgôeiro ou à Aljoridqde
promoçÕo de diiiqêncio desttnoOo o esctorece.

/.\vedodô q inclsÕo poíêrioÍ de documentô ou

212. A poíicipoçôo nesie pregôo irnpticoró oceiioçõo
Editol e seLJs onexos, bem como no obseryôncio dôi

inlegrol ê irrelroióvê dos normos dô
prêceiios egois e reguomentoros,

SlpêÍioÍ, em quoquer Íosê do ticiloçôo, o
o! complêmenior o iníÍuçôô do proceso,
informoçôo qúe deverio connoÍ nô ôiô dÕ

seus Anexos, êxcluri+ó o dio do
05 pÍozo§ êm dio§ de expediênle

21,4 À Conr'orodo -oro esoorlo.eroo,o!o.,oLe,dorcrqueveloo.ô^oro.e,(ero,o,
oô.polaô1o oo Flroooe de Lc,to(óo repoÍôndo o! -"..o, oJonç ãenrego dor o'od-'os .o1. otodos. sen qJe . e ( ô.oo aeat^Jao d.r.7oçóo por porre do
Entidôde de Lcito(ôo.
21,5. Ouoq'e' moo icoÇóo rc Edtot e.9e drJtgoçoo peto 1ê5mo a!.a..ênto oêoLro oÇoo er oLê ,. deJ o ..,.o ongiro rêob, rdo+e o dozo n,-|otrer te e(obe,ê. ioo,ê)r,eloq.ondo. 10.ê oror'etme.tê oo.e.o(óorôooleto;o,o-.ro oooorpopài,ãi.
2r.ó. Noo ho\endo e/oêd'êr .e o. o.o..ê.do oLoque, rotô sLpepelier,- oLê n peÇo oeo izo,ôo do certome ro do,o moÍ(odo. o resróo.êÍó oLtomo-comea.e Ío.jterdô oôfô ô
onmêno do Li s-oseolu, re nô me.rô ao,ó.io ê roco o1d o,r e1.; .i.À"i;:ã; :;;;oLe'õor'ojo ( ôrua -oçÕodo prêsoero êr Lo.rono
21,7. \o.jgoÍeljo oo.obittoçóo - do( o.ooo.tor. o prêgoeno pode,o 50. o, e..o o.rothos
:,: l:: 9''". o !b§ró, ( io dos o.opo,.or ool §uo .o,ioooe jJidcoaeoo e delpocho,uado^-rrôôo rêq.t,odo eÍ /Àto ocêíve o todo5 ot..bJ.dorrs

^.o 
dooe - êri( o- o poro i1\ oê i obr'.oÇóo e. o\.iir-o\ ôô

21.8. À.oao ogoçôo do F(J rodo oê\to t( rocóo ôoirpt-o.ooi,etoo.ontroroçóo.
zr,Y ur_ ( ot'e§ ofJ-em todo5 o, . (o, de oreooroçôo e op,er-..oçóo d. ,uo5 prôpo! o-e o Áornrxo(óo rõo !aó e1 1ê.hJm (oso .espolsovêt poÍ esres .r.o,
hdeperden'en -ae do conoJcôo ou do rê(rt.odo do p,oce(ó t:cr,otór.o
2l,lo. O ie Lo-_e der'ero aon.e. prepo o ocei,ô pêo Admi Rroçôo .à,o.o * o, o *opo.o Íepresenló,o no enirêgo dos prodllos,
2l.ll. No contogem dos pÍozos eíôbeecidôs neíê Editote
inicioe nclui.iê,ó o do vencimenlo. Só sê iniciom e vencem

21.12- Àj dro. o!ê d.s.iptiror ê!.e prêgóo 5ê.ôo )eloiê .nte.prêlooo!
ofproçoo do dnDu.o -r"ê 05 1.e,esodo, orê1dido. ô ire.e.(e pLbi.o ,enrô ço e dô reg 'o.,r,cionôaento ôo od1+Íoçóo.
iitll: y I.9 o.À.dme1.o de ê.ieen(io( ,o,troi róo ê\.oacoi ndo ,rpo.ro.o rootô1'ol êr ro do .iro. .e dejde que )eior po. ! te. o o,ai(óo oo s o quo idôoe e o êiotocmpreêmôo do suo pÍopoío de preços duÍonle o reo Éoçao ao,."a. poot" à.,i.
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21.14. A homologoçôo do pre!êniê pÍocedimenlo 5eú de compêlêncio dols) SecretóÍio(s)

21.15. Todos os normos inerentes ô conlíoloçôo do objêto de§ie cêrtome. discrtmtnodos no
Anexo I lermo dê Rêlerêncio deíe Ediiol dêverõo ser minuctosomentê obseryodos pêos
lcilonl-! oLondo oo elotroroçóo oê sLo5 p'opoíos
,1 .1 ó. As liciionles deverôo observor os mo§ oito§ podrôes éiicos duronte o processo icilolóÍio
e no execuÇÕo do conlÍolo. êíôndosLrjeilos ôs rorçôes píevlsto§ no estsoçôo brosteiÍo.
21.17. Quoisquer inlormoções ê cópios do ediio ê onêxos poderôo soÍ obtictos junio o
Pregoêiío do Município de TobuleiÍo do Noirê/CE, ocâizodo no Rlo podre CtcóÍio,4óOs, Sõo
tÍôncsco, Tobuleno do Noíe/Ce, dos 07h00min ôs l3hoomin e otÍovés dos siiesl
M/w.lcê ce.oôv.br, \Á/w.iobu etôdônôrie,ce,oov.br e ww.ticiiocôe+ê.com,bÍ - Ace$o
dentilicodo no link especilico .

22. DO FOiO
/,-\22.1 Fico eleito o Íoro do Comorco de lobueiro do Norte, Eíodo do CeoÍó, poÍo dirimir todo

e quoqler conlÍovéuio oriundo do presênle edllo, quê nôo po§§o ser rêsovido peo vio
ôdminisÍoiivo, renunciondo{e, de5de jó, o quolquer outÍo, por mois prtviegtodô que sejo.

Tobu e ro do Norle/CÊ l0 cle morço.le 2023.

PREGOEIRA
PREFEITURA MUNICIPAT DE IÁBUTEIRO DO NONTE
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